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FAZENDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRA

Secretaria Municipal de Administração ^
RIO GRANDE Divisão de Compras e Licitações

Fazenda Rio Grande, 25 de Setembro de 2019.

MEMORANDO N° 057/2019

A Divisão de Compras e Licitações realizou levantamento, e vem através deste solicitar
Dispensa de licitação para aquisição emergencial de pães com propósito de atender à demanda
das Secretarias municipais, conforme descrito no anexo I deste.

JUSTIFICATIVA:

Justificamos a solicitação em razão da utilização deste produto, tendo em vista que o processo
de gêneros alimentícios de panificação encontra-se em tramitação e é extremamente necessário
para o abastecimento alimentar das Unidades solicitantes.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E DA FISCALIZAÇÃO DO CON
TRATO:

A empresa deverá efetuar a entrega nos locais indicados pela Secretaria soücitante, conforme
cronograma, no Termo de Referência, até l(üm) dia útil após a emissão de empenho e sua
respectiva solicitação.

DA VIGÊNCIA DA UCITAÇÃO:
Solicitamos que após a licitação, seja realizado contrato com a proponente vencedora que

atender a todos os requisitos de habilitação e às especificações do serviço requisitado. O contrato
deverá ter vigência de, no máximo, 120(Cento e vinte) dias consecutivos e ininterruptos contados
a partir da data da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, podendo ser
rescindido unilateralmente pelas Secretarias Solicitantes em caso de superveniência de Contrato
proveniente de processo licitatório regular, sem direito a ressarcimento ou quaisquer ônus que não
o valor pactuado em Contrato referente aos materiais efetivamente entregues até a rescisão.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Secretaria Municipal de Assistência Social: 722; 729; 700; 707; 749; 754; 755; 1295; 756; 733;
736; 786; 787; 767; 768; 827; 835; 840; 848; 808.
Secretaria Municipal de Educação: 623; 632; 633.
Secretaria Municipal de Saúde: 575; 574; 592; 593; 608.

FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado de acordo com o plano de aplicação, através de depósito ban
cário, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura, conforme disponibili
dade financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que devidamen
te atestada pela Secretaria soücitante e anexada às provas de regularidade relativa a Tributos Fe
derais e à Dívida Ativa da União referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União -

DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais - INSS, de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901
Fone/Fax (41) 3627-8500
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ESPECIFICAÇÃO:

Os itens, bem como a quantidade estimada para o período de 12 (doze) meses, deverão
obedecer ao disposto no anexo I deste Memorando.

Atenciosamente,

ThiãgMPlaHins V Voltes
Assistente Administrativo

MAT. 356 995

Thiago Martins do Valle Voltes
Compras e Licitações
Assistente Administrativo

MAT: 356.995

Cia

Secretário

ir José Andrade

iípal de Administração

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901
Fone/Fax (41) 3627-8500
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ANEXO I

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE

1 KG

Pão macio tipo cachorro quente, deverá ser
Isento de leite, sem soro de leite e/ou lactose,
sem ovos e sem gorduras trans. Embalados em
sacos de polietileno transparente, vedado, con
tendo até 30 unidades.

12.000

Thia^trWfartins V Voltes
Assistente Administrativo

MAT: 356 995

Thiago Martins do Valle Voltes
Compras e Licitações
Assistente Administrativo

M^:356.995^

Cia

Secretário

José Andrade

pai de Administração

Rua Jacarandá. 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901.
Fone/Fax (41) 3627-8500
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ANEXO 11

Termo de Referência

1. JUSTIFICATIVA

Justificamos a solicitação em razão da utilização deste produto, tendo em vista que o

processo de gêneros alimentícios de panificação encontra-se em tramitação e é

extremamente necessário para o abastecimento alimentar das Unidades soiicitantes.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Descrição do Órgão D.O. Fonte

16.0! 12.361.0004 2.065.3.3.90.30 623 1107

16.01 12.361.0004 2.069.3.3.90.30 632 1174

16.01 12.361.0004 2.069.3.3.90.32 633 1174

15.05 10.302.0003 2.062.3.3.90.30 574 1000

15.05 10.302.0003 2.062.3.3.90.30 575 1303

15.05 10.302.0003 2.063.3.3.90.30 592 1000

15.05 10.302.0003 2.063.3.3.90.30 593 1303

15.05 10.302.0003 2.064.3.3.90.30 608 1303

17.01 08.243.0011 6.001.3.3.90.30 700 1934

17.01 08.244.0011 2.078.3.3.90.30 722 1934

17.01 08.244.0011 2.079.3.3.90.30 729 1000

17.01 08.243.0011 6.003.3.3.90.30 707 1934

17.02 08.244.0011 2.081.3.3.90.30 749 0941

17.02 08.244.0011 2.082.3.3.90.30 754 1712

17.02 08.244.0011 2.082.3.3.90.30 755 1941

17.02 08.244.0011 2.082.3.3.90.30 756 0941

17.02 08.242.0011 2.083.3.3.90.30 733 1934

17.02 08.243.0011 6.004.3.3.90.30 736 0941

17.03 08.244.001 1 2.085.3.3.90.30 786 1942

17.03 08.244.0011 2.085.3.3.90.30 787 0941
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17.03 08.243.0011 6.005.3.3.90.30 767 1770

17.03 08.243.0011 6.005.3.3.90.30 768 0941

17.04 08.244.0011 2.088.3.3.90.30 827 1000

17.04 08.244.0011 2.089.3.3.90.30 835 1940

17.04 08.244.0011 2.090.3.3.90.30 840 1936

17.04 08.243.0011 6.009.3.3.90.30 808 1000

17.04 08.244.0011 2.092.3.3.90.30 848 1000

17.02 08.244.0011 2.082.3.3.90.30 1295 3712

2. OBJETO

2.1 Aquisição Emergencial de pães para atender às necessidades das Secretarias solicitantes
deste anexo.

3. MODALIDADE DE CONTRAÇÃO
3.1 Modalidade Dispensa de Licitação.

4. DA VIGÊNCIA

4,1 120(Cento e vinte) dias consecutivos e ininterruptos contados a partir da data da
publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, podendo ser rescindido
unilateralmente pelas Secretarias Solicitantes em caso de superveniência de Contrato
proveniente de processo licitalório regular, sem direito a ressarcimento ou quaisquer ônus que
não o valor pactuado em Contrato referente aos materiais efetivamente entregues até a
rescisão.

5. DA ENTREGA E RECEBIMENTO

5.1 A empresa deverá efetuar a entrega nos locais indicados pela Secretaria solicitante,
conforme cronograma, no Termo de Referência, até l(Um) dia útil após a emissão de
empenho e sua respectiva solicitação.

5.2 Locais de entrega:

Instituição Telefone Endereço

SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO 3608-7139
RUA TENENTE SANDRO LUIZ KAMPA, 182 -

IGUAÇU CEP; 83.833-090
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E.M. 26 DE JANEIRO 3604-4079
AV. BRASIL, 2014 - EUCALIPTOS

CEP: 83.820-065

E.M. ALCIDES MÁRIO PELANDA 3608-9015
RUA PESSEGUEIRO, 197 - EUCALIPTOS

CEP: 83.820-449

E.M. ANTONIO BALDAN 3608-2854
RUA ALBATROZ, 430 - GRALHA AZUL

CEP; 83.824-402

E.M. ARNALDO BUSATO 3604-3452
AV. BRASIL, 1540-EUCALIPTOS

CEP: 83.820-065

E.M. CARLOS EDUARDO NICHELE 3604-7558
RUA NOSSA S". DO ROCIO - SANTA TEREZINHA

CEP: 83.829-044

E.M. DEP. LUIZ GABRIEL SAMPAIO 3604-4252
RUA SÃO BRAZ, 94 - SANTA TEREZINHA
CEP: 83.829-242

E.M. GENEROSO SALUSTIANO

BARBOSA
3604-9453

RUA PAULO LEMINSKI - JARDIM VENEZA

CEP: 83.825-320

E.M. GUISELA KUSS RIEKE 3604-3105
AV. PORTUGAL, 244 - NAÇÕES
CEP: 83.824-000

E.M. JOAQUIM KATSUKI MATSUMOTO 3627-6379 RUA JAGUARIAIVA, 11149 - SANTA

TEREZINHA

CEP: 83.830-033

E.M. LUIZ NICHELE 3604-9292
RUA ERITREIA, 171 - NAÇÕES
CEP: 83.823-257

E.M. MARLENE BARBOSA 3604-2279
RUA ALFREDO GONCHOROVSKI, 337 -
PIONEIROS CEP; 83.833-044

E.M. NOSSA S". DE FÁTIMA 3608-3973
RUA RIO GUARANI, 365 - IGUAÇU
CEP: 83.833-194

E.M. PROP. MARYLE AP." SCHETTERT

FERRI
3608-2717

RUA TANGARÁ, 708 - GRALHA AZUL
CEP: 83.824-418

E.M. PROP. ISABEL CRISTINA 3604-8331
RUA SÃO NICOLAU, 2420 - SANTA TEREZINHA
CEP: 83.833-138

E.M. SANTA CECÍLIA 3627-9368
RUA MARANHÃO. 74 - ESTADOS
CEP: 83.830-211

E.M. SANTA FÉ 3604-8640
RUA RIO TIETE, 500 - IGUAÇU
CEP: 83.833-332

E.M. SANTA MARIA 3627-5547
RUA CURITIBA. 654 - ESTADOS

CEP: 83.830-566

E.M. SÃO FRANCISCO DE ASSIS 3604-2681
RUA EL SALVADOR, 471 - NAÇÕES
CEP: 83.823-148

E.M. PROF." VALDINEIA DOS SANTOS 3604-1077
RUA HOLANDA, 110 - NAÇÕES
CEP: 83.823-208

E.R.M. FRANCISCO QUIRINO
MACHADO

3604-7518 AV. JOÃO QUIRINO LEAL. 392 - SÃO
SEBASTIÃO
CEP: 83.825-991

E.C.M. SENADOR ALÔ GUIMARÃES EST. PASSO AMARELO, S/N
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E.M. RUBIA MARA DA CRUZ PACHECO 3604-0150
RUA VIRMOND ESQ. RUA PINHÃO - ESTADOS
CEP: 83.833-497

ESCOLA SOCIAL IR. HENRI (MARISTA) RUA JAPIM - GRALHA AZUL

CMAEE - CENTRO MUNICIPAL DE
ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 3604-0381

RUA CASTANHEIRA. 596 - EUCALIPTOS

CEP: 83.820-056

CMEI ESTADOS 3604-9261
AV. PARANÁ, S/N - ESTADOS
CEP: 83.833-008

CMEI FRANCISCO JOÃO ORSO 3604-8050
RUA PESSEGUEIRO, 289 - EUCALIPTOS

CEP: 83.820-065

CMEI GRALHA AZUL 3604-7853
AV. ALBATROZ, 430 - GRALHA AZUL

CEP: 83.824-402

CMEI IGUAÇU 3604-7243
RUA FARID STEPHENS, S/N - PIONEIROS

CEP: 83.833-008

CMEI PROP. DARCY BARBOSA LEAL 3604-2890

RUA CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE, 1780
- JARDIM VENEZA

CEP: 83.825-145

CMEI PROP. ERONILDES CAMARGO 3627-0277
RUA CANÁRIOS, 173 - GRALHA AZUL
CEP: 83.824-141

CMEI PROP. MARCIA CLAUDINO 3604-4946
AV. VENEZUELA, 1525 - EUCALIPTOS

CEP: 83.820-605

CMEI SANTA TEREZÍNHA 3604-7557
RUA RIO PIQUIRI. S/N - IGUAÇU
CEP: 83.833-173

CMEI TIA FANI 3604-3178
AV. BRASIL, 2014 - EUCALIPTOS

CEP: 83.820-065

CMEI VOVÔ JUCA ROCHA 3627-0534
RUA RIO TIETE, 769 - IGUAÇU
CEP: 83.833-332

CMEI ZILDA ARNS 3604-1185
RUA ESTADOS UNIDOS, 956 - NAÇÕES
CEP: 83.823-196

CMEI PROF. LUZIA MOREIRA

TOMCHAK
3604-3693

RUA PAU BRASIL, 378 - EUCALIPTOS

CEP: 83.820-381

CMEI PROF. KELLY CAMPOS 3608-0041

AV. NOSSA SENHORA DE GUADALUPE ESQ
RUA SANTA LUÍZA - SANTA TEREZÍNHA
CEP: 83.829-281

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS

TÊNCIA SOCIAL Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 - Iguaçu

CONSELHO TUTELAR Av. Venezuela, 345 - Eucaliptos

AMIGOS DA MELHOR IDADE Av. Venezuela, 247 - Eucaliptos

CASA DE PASSAGEM Av. Cedro, 812 - Eucaliptos

CASA LAR Rua Coqueiros. 556 - Eucaliptos

CENTRO POP Av. Cedro, 1190 - Eucaliptos

CRAS EUCALIPTOS Rua Pessegueiro, 249 - Eucaliptos
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CRAS GRALHA AZUL Rua Cauré, 6921 - Gralha Azul

CRAS IGUAÇU Rua Rio Paranapanema, 616 - Iguaçu

CREAS Rua Manoel Cíaudino Barbosa, 1777 - Pioneiros

HOSPITAL E MATER. N. SRA. APARECI

DA
Rua Francisco Claudino dos Santos, 430 - Pioneiros

UPA - UNIDADE DE PRONTO ATENDI

MENTO
Rua Rio Tejo, 515

CAPS II Rua Seringueira, 494 - Eucaliptos

5.3 Responsáveis pelo recebimento:

Matrícula Nome Local Definição

133601 e232901 Nouci Sampaio
C.M.A.E.E.

TÍTULAR

348552 Valdirene Alves de Souza SUPLENTE

160201 Andreia Guiien de Oliveira
E.M. 26 de Janeiro

TÍTULAR

348420e275301 Cristina de Fátima dos Santos SUPLENTE

349440 Camila Renata Lobo E.M. Alcides Mário

Pelanda

TÍTULAR

131201 e264601 Nilcea Jacob SUPLENTE

348819e348277 Vanessa Oliveira dias
E.M. Antonio Baldan

TÍTULAR

272901 e 348373 Maria Vieira de Souza SUPLENTE

236601 0 348769 Iracema Fagundes Busolo
E.M. Arnaldo Busato

TÍTULAR

349426 0 348162 Juceíi dos Santos Lobato da Silva SUPLENTE

349626 Simone Cleia da Cruz
E.M. Carlos Eduardo

Nichele

TÍTULAR

102101 0 55201
Maria Neuza de Jesus dos Santos

Vernick
SUPLENTE

352918 o 350543 Ana Paula da Silva Barbosa E.M. Deputado Luiz
Gabriel Sampaio

TITULAR

350786 Marceloi Hermes Amarante SUPLENTE

349146 Graziele Orso Roik E.R.M Francisco

Quirino Machado

TÍTULAR

41701 Maria Lúcia da Cruz Bastos SUPLENTE

351129 Jaqueline Cristina Ramos E.M. Generoso

Salustiano Barbosa

TÍTULAR

351718 0 352843 Katia Eliza Biemacki Kovalski SUPLENTE

351904 0 349830 Rosilda Mathias do Almeida E.M. Guisela Kuss

Rieke

TÍTULAR

351299 Mareia Iran da Silva Vale SUPLENTE

200201 0 348523 Anita Rosane de Oliveira E.M. Joaquim Katsuki TÍTULAR
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348416e349048 Sa!6te Queiroz Santana Matsumolo SUPLENTE

348433e350574 Vanessa Benlo Damasceno da Silva TÍTULAR

350800 e 352847 Nivea Coelho
h.M. Luiz Nichele

SUPLENTE

348748 Silvia Luciana Pereira
E.M. Marlene Barbosa

TÍTULAR

12701 e 12601 Denize Wilezak SUPLENTE

352894 Sheila Cristiane da Silva
E.M. Prof." Isabel

Cristina S. Borges
TÍTULAR

348347e351425 Franciele Pacheco da Silva Mossner E.M. Prof." Maryle Ap."
S. Ferri

TÍTULAR

348487 Elizangela Santos Caires SUPLENTE

104801 6 273201 Marlene Krupa do Rosário E.M. Nossa Senhora de

Fátima

TÍTULAR

59701 Silvana Palermo SUPLENTE

349416 6 348984
Maria José Soares Almendana

Hoshino E.M. Santa Cecília
TÍTULAR

351592 6 350551 Leonice Jurema Batista SUPLENTE

349705 e 349040 Luciana Conceição da Silva
E.M. Santa Fé

TÍTULAR

350758 Bruno Thiago Menezes SUPLENTE

349583 Mônica de Fátima Andretta E.M. Santa Maria TÍTULAR

352120 Michele Albergoni SUPLENTE

27501 6 27701
Jaqueline de Fátima dos Santos
Mouro E.M. São Francisco de

Assis

TÍTULAR

220301 6 307601 Enir Terezinha Cavalheiro SUPLENTE

349823 e 272801 Juliana Alves Ferreira E.M. Prof Valdineia dos

Santos

TÍTULAR

350674 Patrícia Gabriela de Oliveira SUPLENTE

349170 Gersina Costa da Silva Geromin
E.C.M. Sen. Alô

Guimarães
TÍTULAR

351495 6 349859
Michelle Cristiane Pinheiro de

Oliveira CMEI Estados
TÍTULAR

350474 Loici da Luz Rebello SUPLENTE

352152 Andressa de Fatima Pereira
CMEI Francisco João

Orso
TÍTULAR

348230 6 348787 Juliana Alves Garcia de Souza

CMEI Gralha Azul

TÍTULAR

351530
Terezinha Rossio Ribas Keppe dos
Santos

SUPLENTE

350880 Maristela Ramos Vascondelos
CMEI Iguaçu

TÍTULAR

359261 Márcia Adriana de Oliveira Ribas SUPLENTE
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351582e351611 Roziane Soares Batista CMEi Prof.'' Darcy
Barbosa Leal

TÍTULAR

337201 Rosenilda Ap" Silveira de Lima SUPLENTE

351596e350794 Eleni Alves CMEI Prof.^ Eronides

Camargo

TÍTULAR

. 353799 Jacira de Santana Carvalho SUPLENTE

351909 Maisa Marques CMEI Prof." Mareia

Claudino

TÍTULAR

351274 Araci Alves de Lima SUPLENTE

351018 Alessandra Barbosa Rdrigues CMEI Santa Terezinha TÍTULAR

348753
Claudinéia Alves do Nascimento

Miranda CMEI Tia Fani
TÍTULAR

353768 Maria José de Paula Silva SUPLENTE

352726 Marcela Fabiana de Souza Laurindo CMEI Vovô Juca Rocha TÍTULAR

350096 Cecília Maria
E.M. Rubia Mara da

Cruz Pacheco
TÍTULAR

349821 e350567 Adriana Campos Szuk
CMEI Zilda Ams

TÍTULAR

192901 Sibele Cristina Alves de Melo SUPLENTE

351.372 Claudinei Aparecido Caseiro

-SECRETARIA MUNICI

PAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL

-CONSELHO TUTELAR

-AMIGOS DA MELHOR

IDADE

-CASA DE PASSAGEM

-CASA LAR

-CENTRO POP

-CRAS EUCALIPTOS

-CRAS GRALHA AZUL

-CRAS IGUAÇU

-CREAS

353889 TANICLER COLUSSI HATAKA HOSPITAL E MATER. N.

SRA. APARECIDA348428 VANESSA CARRICO LEMES

357468 WHEVERTON BARBOSA TEIXEIRA UPA - UNIDADE DE

PRONTO ATENDIMEN

TO
353889 TANICLER COLUSSI HATAKA

349270 MARIA CAROLINA PELANDA LUTEI

CAPSU
355816 ANDRIELI TAIS ZIMERMAN

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias contados da apresentação da nota
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fiscal/fatura anexado às provas de regularidade com Previdência Social - INSS e Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, devidamente atestada pelos servidores responsáveis.

6.2 A contratada deverá fazer constar na nota fiscal/fatura, o número da respectiva
Autorização de Fornecimento.

7. OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA
7.1 A contratada deverá estar em dia quanto a sua Regularidade Fiscal até o finai do
cumprimento do contrato.

7.2 Realizar a entrega de acordo com a emissão de Autorizações de Fornecimentos, dentro
prazo previsto.

8. FISCALIZAÇÃO
8.1 A fiscalização, bem como a verificação do atendimento às especificações ficará a cargo de
Nutricionista Deysi C. Wielewski CRN8 5285.

9. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVAS
9.1 As situações não previstas neste objeto (item) deverão obedecer às normas e

especificações brasileiras existentes.
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9.2 Especificação:

Item Descrição Un. Med. Quant

1

Pão macio tipo cachorro quente, deverá ser isento de leite, sem soro de
leite e/ou iactose, sem ovos e sem gorduras irans. Embalados em sacos
de polieiileno transparente, vedado, contendo até 30 unidades.

KG 12.000

Thiago Martins V Voltes
Assistente Administrativo

MAT: 356 995

Thiago Martins do Valle Voltes
Compras e Licitações
Assistente Administrativo

MAT: 356.995

CiMd smir

Secretário Mu i

José Andrade

icípal de Administração
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SECRETARIA MUM.CPAU OE cretaria Municipal de Assistência Sociai

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Memorando N® 136 / 2019

Fazenda Rio Grande, 19 de Agosto de 2019.

Ref. Dispensa de Licitação para Aquisição de Pães.

Ilustríssimo Senhor

A Secretaria Municipal de Assistência Social vem através deste solicitar a Vossa
Senhoria a dispensa de licitação para aquisição de pães.

JUSTIFICATIVA

Justificamos a solicitação em razão de que esta Secretaria necessita adquirir em
caráter emergencial pães, com o objetivo alimentar os usuários da Política da Assistência
que freqüentam as oficinas, projetos e programas desenvolvidas nas unidades do ORAS.
Iguaçu, Gralha Azul e Eucaliptos; Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;
Casa de Passagem e Casa Lar e demais projetos desta Secretaria, como forma de
promover o fortalecimento e prevenindo a ruptura dos vínculos familiares e o
desenvolvimento das potencialidades dos indivíduos e famílias que participam do Programa
(je Atenção Integrai a Família - PAIF e o Programa de Atenção Especializado a Família
PAEF executados pelos referidos programas e projetos.

DA ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO
Solicitamos que após a licitação, seja realizado Contrato com a proponente vencedora

que atender a todos os requisitos de habilitação e atenda às especificações do serviço
requisitado. O contrato deverá ter vigência de, no máximo, 4 (quatro) meses a contar de sua
assinatura.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Para suporte das despesas decorrentes das futuras aquisições, indicamos

inicialmente a Dotação Orçamentária; 722; 729; 700; 707; 749; 754; 755, 1295, 756, 733,
736; 786; 787; 767; 768; 827; 835; 840; 848; 808.

ENTREGA E FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização para a entrega do material, bem como a verificação de suas

especificações que esteja de acordo com àquele descrito neste oficio, ficará a cargo de
Claudinei Aparecido Caseiro, devidamente designado para este fim.

FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado em parcela única, através de depósito bancário, em
até 30 dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da
Prefeitura, desde que devidamente atestada pelo Secretário Municipal de Assistência
Social e anexado ás provas de regularidade com Previdência Social - INSS e Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL/EQUIPAMENTO
O Material a ser adquirido deverá atender ás especificações conforme descrita

abaixo;

F /V- (r
Sitretana MunicipaJ dtAsíiBiència Social

Rua TeftcweSareíroLuii KamfW. nMS:-Pioneiros-FâiendaRioürindc PR CEP35»:0000
Fone (41)-6(M-313''
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Descrição Unidade Quantidade Total

Pâo de leite tipo cachorro
quente com

aproximadamente 50g
cada unidade.

1 Acondicíonado em caixas

próprias para este fim.

KG

1000 1000

com capacidade mínima

para 100 pães, com

encaixe perfeito de

empilha mento,

confeccionadas em

plástico resistente e

não reciclàvel, na cor

branca; deverão ser

totalmente fechadas em

suas laterais e fundo.

Atenciosamente,

Eliste Erardt
Administrativo

.,3^ 351711
Eliete Erarat

Assistente Administrativo

/  ̂

mei Aparecido CaseircK«^>e^<^,o^
Diretor Geral

0

Cia

José

-Secretario Municipal de Assistência Soei

Ao Senhor

Claudemir José de Andrade

Secr. Mun. de Administração

Secreurís Municipal de Assútdncii Social
Rua. Tewme Sandro Luu Kanipa. n* 182 - Pioneiros - Fazenda Rio Grande - PR-CEP" 83 820.000

Fone |4I)>604-3139
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SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Memorando n® 516/SIVIS/2019

De: Secretaria Municipal de Saúde

Para: Secretaria Municipal de Administração

Ref. Dispensa de Licitação para Aquisição de Pães.

Fazenda Rio Grande, 20 de Agosto de 2019.

Prezado (a) Senhor (a),

Na oportunidade em que cumprimento, solicito a inclusão de saldo para uso

desta secretaria na dispensa de licitação para aquisição de pães.

Para Fiscalização do contrato indicamos a servidora Karine Souza Dias - Mat.

351322 e Andreia Teodoro Pinto , Mat. 356.235.

Para suporte da despesa indicamos as dotações orçamentárias: 575, 574,

592, 593 e 608.

As entregas serão realizadas nos endereços abaixo, conforme solicitação dos

responsáveis:

HOSPITAL E MATERNIDA NOSSA SENHORA APARECIDA

Rua Francisco Cíaudíno dos Santos, 430 Responsável: Vanessa I Tanicler

Bairro: Pioneiros - CEP: 83833-056 - Telefones: 3608-7468 / 3627-1122

UNIDADE PRONTO ATENDIMENTO UPA 24HORAS

Rua Rio Tejo 515 Responsável: Wheverton / Tanicler

Bairro: Santa Terezinha - CEP: 83829-000 - Telefoneè: 3604-7559 / 36272897

CAPS - CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL

Rua: Seringueira S/N Responsável; Maria Carolina / Thais
Bairro: Eucaliptos - CEP; 83820-536

Telefone: 3604-2788

Rua: Francisco Claudino dos Santos, n®, 430 - Telefone; +55 (41) 3608-7450
Pioneiros - CEP 83,833-056 - Fazenda Rio Grande - Paraná

E-mail: saudefazenda@gmall.corn
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Sendo o que temos para o momento, desde já agradecemos e contamos com

o atendimento da solicitação.

Cordialmente

Kârifr^Dias

Fiscal de Contrato

Mat 351322

Trani Aparecraa dos Sant^
Secretária Municipal de Saúde

Decreto 4060/2019

Rua: Francisco Claudino dos Santos, n®. 430 - Telefone: +55 (41) 3608-7450
Pioneiros - CEP 83.833-056 • Fazenda Rio Grande - Paraná

E-mail: 5audefazenda@gmaii.e0m
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ANEXO

cHDA/?,

ITEM MATERIAL DESCRIÇÃO
UNIDADE

DE

MEDIDA

QTDE '

1 3030396

Pão de leite tipo cachorro quente com
aproximadamente 50g cada unidade.
Acondicionado em caixas próprias para
este fim. com capacidade mínima para
100 pães, com encaixe perfeito de
empilhamento, confeccionadas em
plástico resistente e não reciclável. na cor
branca; deverão ser totalmente fechadas
em suas laterais e fundo.

KG 1200

Kame Dias

Fiscal de Contrato

Mat 351322

Irani Aparecida dos Santos
Secretária Municipal de Saúde

Decreto 4060/2019

Página 1



PREFEH jJ|6*a4^NjClPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Sandro Luiz ̂ iwan 82. Bairro Iguaçu

;P: 8383^I^Ç?zeÍDÍà'^io Grande - PR

FAZENDA (41 > 36O8-714?ft̂ ir;nA3MnRmlíi cnm cnpj 95.422.986/oom ^
Ofício N° 1551 - SME Fazenda Rio Grande, 17 de Setembro de 2019.

Assunto: Aquisição de pães.

Senhor Secretário,

A Secretaria Municipal de Educação solicita a Vossa Senhoria dispensa de licitação emergencial
para aquisição de pães.

Justificamos a solicitação em razão de que compete a esta Secretaria a utilização deste produto

como parte integrante da Merenda Escolar sendo fornecida semanalmente para os alunos das Escolas e
diariamente aos alunos dos Centros Municipais de Educação Infantil. Procurando manter um bom aporte

alórico nas refeições e sabendo que a alimentação está ligada ao rendimento escolar, solicitamos a

realização de Dispensa de Licitação para aquisição de pães.

Ressaltamos que a Licitação 88/2018, referente a aquisição de panificados com vencimento em
30/11/2019, não possui saldo para aquisição de pães, pois a falta do mesmo causará prejuízo à
alimentação escolar tendo em vista que a municipalidade não possui licitação vigente para item
equivalente para sua substituição.

Diante do exposto acima solicitamos dispensa de licitação emergencial para aquisição de pães a

fim de evitar o desabastecimento da alimentação escolar ofertado aos alunos da Rede Municipal de

Educação de responsabilidade desta Secretaria.

Assinatura

Ednelson Queiroz Sobral
Secretário Municipal de Educação

Decreto 2784/2011

Deysi C. Wielewski
Nutricionista

Ao Senhor

Claudemir José de Andrade

Secretário Municipal de Administração.

José Daniel Fabrício

Assessor e Coordenador

Decreto 4515/2017

ANEXO 1

Item Descrição Un. Med. Quant.

1

Pão macio tipo cachorro quente, deverá ser isento de leite, sem
soro de leite e/ou lactose, sem ovos e sem gorduras trans.
Embalados em sacos de polietileno transparente, vedado, contendo
até 30 unidades.

KG 9.800
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Ednelson Queiroz Sobral
Secretário Municipal de Educação

Decreto 2784/2011

Deysi C. Wielewski
Nutricionista

José Daniel Fabrício

Assessor e Coordenador

Decreto 4515/2017

1. OF. 1551-Aquisição de pães.
ANEXO II

Termo de Referência

JUSTIFICATIVA

Justificamos a solicitação em razão de que compete a esta Secretaria a utilização deste produto como

parte integrante da Merenda Escolar sendo fornecida semanalmente para os alunos das Escolas e

diariamente aos alunos dos Centros Municipais de Educação Infantil. Procurando manter um bom aporte

calórico nas refeições e sabendo que a alimentação está ligada ao rendimento escolar, solicitamos a

realização de Dispensa de Licitação para aquisição de pães.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão /
Unidade

Descrição do Órgão Projeto
Atividade

D.O. Fonte

16 3.90.30.00.00.00.00 2.065 623 1107

16 3.3.90.30.00.00.00.00 2.069 632 1174

16 3.3.90.32.00.00.00.00 2.069 633 1174



1. OBJETO

1.1 Aquisição de pães para alimentação escolar.

2. MODALIDADE DE CONTRAÇÃO
2.1 Modalidade Dispensa de Licitação.

3. DA VIGÊNCIA

3.1 60 (noventa) dias ou até o término de novo processo licitatório.

4. DA ENTREGA E RECEBIMENTO

4.1 A empresa deverá efetuar a entrega nos locais indicados pela Secretaria solicitante, conforme
cronograma a ser enviado pelo após a emissão de empenho.

4.2 Locais de entrega:

Instituição Telefone Endereço

SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO
3608-7139

RUA TENENTE SANDRO LUIZ KAMPA, 182 -

IGUAÇU CEP: 83,833-090

E.M. 26 DE JANEIRO 3604-4079
AV. BRASIL, 2014 - EUCALIPTOS

CEP: 83.820-065

E.M. ALCIDES MÁRIO PELANDA 3608-9015
RUA PESSEGUEIRO, 197- EUCALIPTOS

CEP: 83.820-449

E.M. ANTONIO BALDAN 3608-2854
RUA ALBATROZ, 430 - GRALHA AZUL

CEP: 83.824-402

E.M. ARNALDO BUSATO 3604-3452
AV. BRASIL. 1540-EUCALIPTOS

CEP: 83.820-065

E.M. CARLOS EDUARDO NICHELE 3604-7558

RUA NOSSA S'. DO ROCIO - SANTA

TEREZINHA

CEP: 83.829-044

E.M. DEP. LUIZ GABRIEL SAMPAIO 3604-4252
RUA SÁO BRAZ, 94- SANTA TEREZINHA
CEP: 83.829-242

E.M. GENEROSO SALUSTIANO

BARBOSA
3604-9453

RUA PAULO LEMINSKJ - JARDIM VENEZA

CEP: 83.825-320

E.M. GUISELA KUSS RIEKE 3604-3105
AV. PORTUGAL, 244 - NAÇÕES
CEP: 83.824-000

E.M. JOAQUIM KATSUKI MATSUMOTO 3627-6379

RUA JAGUARIAIVA, 11149 - SANTA

TEREZINHA

CEP: 83.830-033

E.M. LUIZ NICHELE 3604-9292
RUA ERITREIA, 171 - NAÇÕES
CEP: 83.823-257

E.M. MARLENE BARBOSA 3604-2279
RUA ALFREDO GONCHOROVSKI, 337 -

PIONEIROS CEP; 83.833-044

E.M. NOSSA S". DE FÁTIMA 3608-3973
RUA RIO GUARANI, 365 - IGUAÇU
CEP; 83.833-194

E.M. PROP. MARYLE AP.' SCHETTERT

FERRI
3608-2717

RUA TANGAR.4. 708 - GRALHA AZUL
CEP: 83.824-418

E.M. PROF". ISABEL CRISTINA 3604-8331
RUA SÁO NICOLAU, 2420 - SANTA TEREZINILA
CEP; 83.833-138

E.M. SANTA CECÍLIA 3627-9368
RUA MARANHÃO, 74 - ESTADOS
CEP: 83.830-211

RUA RIO TIETE. 500 - IGUAÇU



«.M. ̂ NTA FÉ 3604-8640 CEP: 83.833-332

UM. SANTA MARIA 3627-5547
RUA CURITIBA. 654-ESTADOS

CEP: 83.830-566

E.M. SÃO FRANCISCO DE ASSIS 3604-2681
RUA EL SALVADOR, 471 - NAÇÕES
CEP: 83.823-148

E.M. PROF.' VALDINEIA DOS SANTOS 3604-1077
RUA HOLANDA, 110 - NAÇÕES
CEP: 83.823-208

E.R.M. FRANCISCO QUIRINO

MACHADO
3604-7518

AV. JOÃO QUIRINO LEAL, 392 - SÃO
SEBASTIÃO
CEP: 83.825-991

E.C.M. SENADOR ALÔ GUIMARÃES EST. PASSO AMARELO, S/N

E.M. RUBIA MARA DA CRUZ PACHECO 3604-0150
RUA VIRMOND ESQ. RUA PINHÃO - ESTADOS
CEP; 83.833-497

ESCOLA SOCIAL IR. HENRI (MARISTA) RUA JAPIM - GRALHA AZUL

CMAEE - CENTRO MUNICIPAL DE
ATENDIMENTO EDUCACIONAL

ESPECIALIZADO

3604-0381
RUA CASTANHEIRA, 596 - EUCALIPTOS

CEP: 83.820-056

CMEI ESTADOS 3604-9261
AV. PARANÁ, S/N - ESTADOS
CEP: 83.833-008

CMEI FRANCISCO JOÃO ORSO 3604-8050
RUA PESSEGUEIRO, 289 - EUCALIPTOS

CEP: 83,820-065

CMEI GRALHA AZUL 3604-7853
AV. ALBATROZ, 430 - GRALHA AZUL

CEP: 83.824-402

CMEI IGUAÇU 3604-7243
RUA FARID STEPHENS, S/N - PIONEIROS

CEP: 83.833-008

CMEI PROF^ DARCY BARBOSA LEAL 3604-2890

RUA CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE, 1780
- JARDIM VENEZA

CEP: 83.825-145

CMEI PROF*. ERONILDES CAMARGO 3627-0277
RUA CANÁRIOS, 173 - GRALHA AZUL
CEP: 83.824-141

CMEI PROP. MARCIA CLAUDINO 3604-4946
AV. VENEZUELA, 1525 - EUCALIPTOS
CEP: 83.820-605

CMEI SANTA TEREZINHA 3604-7557
RUA RIO PIQUIRI, S/N - IGUAÇU
CEP: 83.833-173

CMEI TIA FANI 3604-3178
AV. BRASIL, 2014 - EUCALIPTOS

CEP: 83.820-065

CMEI VOVÔ JUCA ROCHA 3627-0534
RUA RIO TlETE, 769 - IGUAÇU
CEP: 83.833-332

CMEI ZILDA ARNS 3604-1185
RUA ESTADOS UNIDOS, 956 - NAÇÕES
CEP: 83.823-196

CMEI PROF. LUZIA MOREIRA

TOMCHAK
3604-3693

RUA PAU BRASIL, 378 - EUCALIPTOS

CEP: 83.820-381

CMEI PROF. KELLY CAMPOS 3608-0041

AV. NOSSA SENHORA DE GUADALUPE ESQ
RUA SANTA LUÍZA- SANTA TEREZINHA
CEP; 83.829-281

4.3 Responsáveis pelo recebimento:

Matrícula Nome Local Definição

133601e232901 Neuci Sampaio
C.M.A.E.E.

TITULAR

348552 Valdirene Alves de Souza SUPLENTE



160201 Andr6ia Guil6n d6 0iiv6ira E.M. 26 de Janeiro TITULAR

348420 6 275301 Cristina d6 Fátima dos Santos SUPLENTE

349440 Camila Ronata Lobo E.M. Alcides Mário

Pelanda

TITULAR

131201 6 264601 Nilc6a Jacob SUPLENTE

348819 6 348277 Van6ssa Oliveira dias
E.M. Antonio Baldan

TITULAR

272901 6 348373 Maria Vieira de Souza SUPLENTE

236601 6 348769 Iracema Fagundes Busolo
E.M. Arnaldo Busato

TITULAR

3494266348162 Juceli dos Santos Lobato da Silva SUPLENTE

349626 Simone Cleia da Cruz
E.M. Carlos Eduardo

Nichele

TITULAR

102101 6 55201
Maria Neuza de Jesus dos Santos

Vemick
SUPLENTE

352918 6 350543 Ana Paula da Silva Barbosa E.M. Deputado Luiz
Gabriel Sampaio

TITULAR

350786 Marcelei Hermes Amarante SUPLENTE

349146 Graziele Orso Roik E.R.M Francisco

Quirino Machado

TITULAR

41701 Maria Lúcia da Cruz Bastos SUPLENTE

351129 Jaqueline Cristina Ramos E.M. Generoso

Salustiano Barbosa

TITULAR

3517186352843 Katia Eliza Biemacki Kovalski SUPLENTE

351904 6 349830 Rosilda Mathias de Almeida E.M. Guisela Kuss

Rieke

TITULAR

351299 Mareia Iran da Silva Vale SUPLENTE

200201 6 348523 Anita Rosane de Oliveira E.M. Joaquim íCatsuki
Matsumoto

TITULAR

3484166349048 Salete Queiroz Santana SUPLENTE

348433 6 350574 Vanessa Bento Damasceno da Silva
E.M. Luiz Nichele

TÍTULAR

3508006352847 Nivea Coelho SUPLENTE

348748 Silvia Luciana Pereira
E.M. Marlene Barbosa

TITULAR

12701e 12601 Denize Wilczak SUPLENTE

352894 Sheila Cristiane da Silva
E.M. Prof." Isabel

Cristina S. Borges
TÍTULAR

3483476351425 Franciele Pacheco da Silva Mossner E.M. Prof." Maryle Ap.®

S. Ferri

TITULAR

348487 Elizangela Santos Caires SUPLENTE

104801 6 273201 Marlene Krupa do Rosário E.M. Nossa Senhora de

Fátima

TITULAR

59701 Silvana Palermo SUPLENTE

3494166348984
Maria José Soares Almendana

Hoshino E.M. Santa Cecília
TÍTULAR

351592 6 350551 Leonice Jurema Batista SUPLENTE

349705 6 349040 Luciana Conceição da Silva
E.M. Santa Fé

TÍTULAR

350758 Bruno Thiago Menezes SUPLENTE

349583 Mônica de Fátima Andretta
E.M. Santa Maria

TITULAR

352120 Michele Albergoni SUPLENTE

27501 6 27701
Jaqueline de Fátima dos Santos
Mouro

E.M. São Francisco de

Assis

TÍTULAR

220301 6 307601 Enir Terezinha Cavalheiro SUPLENTE

349823 6 272801 Juliana Alves Ferreira E.M. ProP Valdineia dos

Santos

TITULAR

350674 Patricia Gabriela de Oliveira SUPLENTE

E.C.M. Sen. Alô

nature



W ^9170 Gersina Costa da Silva Geromin Guimarães TITULAR

- 351495 6 349859
Michelle Cristiane Pinheiro de

Oliveira CMEI Estados
TITULAR

350474 Loici da Luz Rebello SUPLENTE

352152 Andressa de Fatima Pereira
CMEI Francisco João

Orso
TITULAR

348230 e 348787 Juliana Alves Garcia de Souza TÍTULAR

351530
Terezinha Rossio Ribas Keppe dos
Santos

CMEI Gralha Azul
SUPLENTE

350880 Maristela Ramos Vascondelos
CMEI Iguaçu

TÍTULAR

359261 Márcia Adriana de Oliveira Ribas SUPLENTE

351582 e351611 Roziane Soares Batista CMEI Prof." Darcy TÍTULAR

337201 Rosenilda Ap" Silveira de Lima Barbosa Leal SUPLENTE

3515966350794 Eleni Alves CMEI Prof." Eronides TÍTULAR

353799 Jacira de Santana Carvalho Camargo SUPLENTE

351909 Maisa Marques CMEI Prof.® Mareia TITULAR

351274 Araci Alves de Lima Claudino SUPLENTE

351018 Alessandra Barbosa Rdrigues CMEI Santa Terezinha TÍTULAR

348753
Claudinéia Alves do Nascimento

Miranda CMEI Tia Fani
TÍTULAR

353768 Maria José de Paula Silva SUPLENTE

352726 Marcela Fabiana de Souza Laurindo CMEI Vovô Juca Rocha TÍTULAR

350096 Cecília Maria
E.M. Rubia Mara da

Cruz Pacheco
TÍTULAR

349821 6350567 Adriana Campos Szuk
CMEI Zilda Ams

TÍTULAR

192901 Sibele Cristina Alves de Melo SUPLENTE

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias contados da apresentação da nota físcal/fatun
anexado às provas de regularidade com Previdência Social - INSS e Fundo de Garantia do Tempo dt
Serviço - FGTS, devidamente atestada pelos servidores responsáveis.

5.2 A contratada deverá fazer constar na nota fiscal/fatura, o número da respectiva Autorização de
Fornecimento.

6. OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA
6.1 A contratada deverá estar em dia quanto a sua Regularidade Fiscal até o final do cumprimento do
contrato.

6.2 Realizar a entrega de acordo com a emissão de Autorizações de Fornecimentos, dentro prazo previsto.

7. FISCALIZAÇÃO
7.1 A fiscalização, bem como a verificação do atendimento às especificações ficará a cargo de
Nutricionista Deysi C. Wíelewski CRN8 5285.

8. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVAS
8.1 As situações não previstas neste objeto (item) deverão obedecer as normas e especificações brasileiras
existentes.



Assinatum

8.2 Especificação:

Item Descrição Un. Med. Quant.

l

Pão macio tipo cachorro quente, deverá ser isento de leite, sem
soro de leite e/ou lactose, sem ovos e sem gorduras trans.
Embalados em sacos de polietileno transparente, vedado, contendo
até 30 unidades.

KG 9.800

Ednelson Queiroz Sobral
Secretário Municipal de Educação

Decreto 2784/2011

Deysi C. Wielewski
Nutricionista

José Daniel Fabrício

Assessor e Coordenador

Decreto 4515/2017

2. OF. 1551-Aquisição de pães.
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PREFErrURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-
SECRETARU MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Rua.Tenenic Sandro Luiz Kanipa. 182. Baiíro Iguaçu
CEP: 83833-090 Fazenda Rio Grande - PR

(41) 3608-7139 Fax (41) 3608-714 7

e-mail; smcfrg )iocm.iil.coni CNPJ 95,423.986/0001-02.

Fazenda Rio Grande. 30 de Agosto de 2019

COTAÇÃO

^Empresa: IGUAÇU COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
;E-maiI: Tjçrji'h.-q,,;,;:!..'.;-

iFone; (41) 36271155 '

CNPJ: 23.624.217/0001-78

Forma de pagamento: 30 dias do recebimento da no"te físíal

i Contato: DEISE

Fax:( )

ITEM UNID QTDE ESPECIFICAÇÃO j
1/nitárín Valor Total

01 KG
12.000

14o rnaciü tipo cachorro quente, deverá ser
isento (ie leite, sem soro dc leite e/ou lactose,
sem ovos e sem gorduras irans. Embalados em
sacos dc poiielilcno transparente, vedado,
contendo ale 30 unidades.

7,90 94.800,00

Total 94.800,00

c  • ^ owdu reaiizaaas airetamente nas Instituições

Tabe"aTo!Zl Af""/c/pa/ de Educação (ponto a ponto) conforme
entrega deverão ser formulados incluindo os custos de

f23.624.217/00b^-78l
IGUAÇU - COMÉRCIO

DEALIMBNTOSLTDA-ME

R. RIO TIFTE N« 475-SALA A
.  IGUAÇU - CEP 83833-332

L FAZENDA RIO GRANDE - PR !

Att.

José Dsniel Fabricio
Secretaria Municipal de Educação
«(41) 3608-7146

h«ps://outlookJive.ccm;mail/,„box/,d/A0MkADAwA->-3ZmYAZS:iMzlyAC04MGJiACC»MAI,MDAKAEYAAAMExTNaiiYoRbllvpcWm[BiBwB9Swn... 1/1



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOOEDADE LIMITADA
IGUAÇU - COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

linatura

CLÁUSULA VU
DA REMUNERAÇÃO DO SÓCIO ADMUVISTRADOR
A administradora poderá, fixar uma retirada mensal, a titulo dc "pró-labore", observadas as
disposições regulamcntares pertinentes.

CLÁUSULA VIII

DO BALANÇO PATRIMONIAL
O balanço ou balancete poderá ser mensal, trimestral ou anual e seu exercício social se encerrará
em 31 de dezembro de cada ano, quando serão levantados o Balanço Patrimonial e o Balanço dc
Resultado Econômico, e serão efetuadas as apurações dos resultados com observância das
disposições legais aplicáveis, que serão divididos ou suportados solidariamentc pelos sócios.

CLÁUSULA IX
DAS PARTICIPAÇÕES NOS LUCROS E PERDAS
A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos inferiores a um ano,
e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderão ser distribuídos mensalmente aos
sócios a titulo dc antecipação de lucros ou adiantamento de resultados proporcionalmente ás
quotas de capital dc cada um, e os resultados mensalmente apurados deverão ser transcritos em
livro diário.

CLÁUSULA X
DA ABERTURA DE NOVAS FILIAIS

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante
alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA XI
DA liquidação ou DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE
Em caso de liquidação ou dissolução da sociedade e após a quitação de todo o passivo contábil, o
acervo da sociedade será dividido entre os sócios em valor proporcional ao de suas quotas de
capital. Os sócios estabelecerão entre si, o modo dc liquidação ou dissolução da sociedade,
ficando desde o presente momento, estabelecido que os sócios tenham, nessas circunstâncias,
direitos iguais para aquisição de bens da sociedade, prevalecendo a melhor ofcrta.

CLÁUSULA xn
DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço patrimonial especialmente levantado.

JU^^A COMERCIAL
DO PARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/11/2015 12:55 SOB N" 41208286229.
PROTOCOLO; 156607115 D£ 29/10/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR15660711S. NIRE; 41208286229.
IGUAÇU - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 09/11/2015

A validadte deste documento, se iiiq>re8so, fica sujeito á comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA
IGUAÇU - COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CLÁUSULA xm
DO FORO

Fica eleito o foro de Fazenda Rio Grande, Paraná para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes desde contrato.

CLÁUSULA XIV
DO DESIMPEDIMENTO

A administradora declara, sob pena da Lei, de que nâo está impedida de exercer a administração
da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se enconlrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por
crime faümcntar, de prevaricação, peita ou suborno, concussao, peculato, ou contra a economia
popular, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 (uma) via.

Fazenda Rio Grande, 27 de Outubro de 2015.

ISECLER M

HENZO MAI TEO^RO
Representado por Deisecler Mai

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/11/2015 12:55 SOB N" 41208266229.
PROTOCOLO; 156607115 DE 29/10/2015. Of®IGO DE VERIFICAÇÃO:
PR156607115. NIRE; 41208286229.

IGUAÇU - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 09/11/2015

A validade deste documento, se isfiresso, fica aujeito & conçrovaçAo de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

IJUNTA COMERCIAL
DO PARANA



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA
IGUAÇU-COINIJ&RCIO DE ALIMENTOS LTDA

e preço, o direito dc preferência para sua aquisição, se postas à venda, formalizando» se realizada a
cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA ni
DO OBJETO SOCIAL
O objeto social será comércio varejista de mercadorias, com predominância de produtos
alimentícios - supermercados, comércio varejista dc camcs - açougues, padaria e confeitaria com
predominância de revenda, comércio varejista de hortifruligranjeiros, comércio varejista do
artigos dc papelaria, comércio varejista de suvenires, bijuterias c artesanatos, comercio varejista
de ferragens c ferramentas c material elétrico, serviços combinados de escritório e apoio
administrativo c promoção de vendas.

CLÁUSULA IV
DO INICIO DAS ATIVIDADES

A sociedade iniciará suas atividades no dia 01 dc Novembro de 2015 e seu prazo de duração é
indeterminado.

CLÁUSULA V
DOS LUCROS E PREJUÍZOS
Os libres ou prejuízos que se verificarem em balanços anuais, encerrados ao fim de cada
exercício fin^ceiro, serão divididos ou suportados em partes proporcionais à quota de edital a
qual cada sócio possui na sociedade.

CLÁUSULA VI
DA ADMINISTRAÇÃO
A adm^straçâo da sociedade caberá a sócia DEISECLER MAÍ, com os poderes e atribuições dc
Adniinistradora, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em
atividade estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor próprio ou de
terceiros, bem como finanças, abonos, aceites, aval c endossos de favor e outros documentos
análogos que acarretem responsabilidade à sociedade, terá poder ainda para representá-la ativa e
passivamente, t^to em juízo, como extrajudicialmente, perante as repartições publicas federais,
estaduais, mumcipais e autarquias em todas as relações comerciais com terceiros, tais como:
aceitar e emitir duplicatas, assmar recibos c dar quitações, endossar cheques para crédito em
contas correntes da sociedade, movimentação de contas bancárias, assinar cheques, requisições de
talões de cheques, praticar enfim, individualmente em nome da sociedade, todos os atos de
administração necessários e de interesse social.

Parágrafo Ünico: A Administradora responderá para com a sociedade e terceiros pelo excesso de
mandato e atos que praticar com violação das leis ou do convencionado neste contrato,
respondendo o infrator pelas despesas judiciais, honorários advocaticios, peritos, árbitros e demais
custas, assim como pelos prejuízos decorrentes dc paralisação ou diminuição de movimento
comercial da sociedade conseqüente dc sua atitude.

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO PARANA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/11/2015 12:55 SOB N" 41208286229.
PROTOCOLO: 156607115 DE 29/10/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR156607115. MIRE: 41208286229.

IGUAÇU - CCWERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Libettad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 09/11/2015

natum

;UNTA COMERCIAL
DO PARANA

X validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA
IGUAÇU - COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

Os abaixo assinados DEISECLER MAl, brasileira, nalural de Mandirituba, Paraná, casada sob o
regime de comunhão parcial de bens, nascida em 15/09/1987, empresária, residente c domiciliada
em Fazenda Rio Grande, Paraná, à Rua: Rio Tiete, n® 475, Iguaçu, CEP 83.833-332, portadora da
CNIÍ sob n® 03773692421 emitida pelo Detran/PR, Cédula de Identidade RG sob o n® 9236964-1
emitida pela SESP/PR e CPF sob n® 059.121.409-11 e HENZO MAl TEODORO, brasileiro,
natural de Curitiba, Paraná, menor impúbere, nascido em 01/12/2009, residente e domiciliado em
Fazenda Rio Grande, Paraná, à Rua: Rio Tiete, n® 475, Iguaçu, CEP 83.833-332, portador da
Cédula de Identidade RG sob o n® 14.484.381-9 emitida pela SESP/PR e CPF sob n®
120.929,749-39, representado neste ato por sua mãe DEISECLER MAl, brasileira, nalural de
Mandiriluba, Paraná, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, nascida em 15/09/1987,
empresária, residente e domiciliada em Fazenda Rio Grande, Paraná, à Rua; Rio Tiete, n® 475,
Iguaçu, CEP 83.833-332. portadora da CNH sob n° 03773692421 emitida pelo Detran/PR, Cédula
de Identidade RG sob o n® 9236964-1 emitída pela SESP/PR e CPF sob n® 059.121.409-11,
resolvem de comum acordo, constituir uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA I
DO NOME EMPRESARIAL E SEDE

A sociedade girará sob nome empresarial de IGUAÇU - COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LTDA, tendo sua sede c foro na cidade Fazenda Rio Grande, Paraná, è Rua: Rio Tiete, n® 475,
Sala A, Iguaçu, CEP 83.833-332.

CLÁUSULA U
DA INTEGRALIZAÇÁO E DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL
O Capitai Social no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), divididos em 5.000 (cinco mil) quotas
no valor RS 1,00 (hum real) cada uma, Gca distribuído entre os sócios da seguinte forma:

A) DEISECLER MAl, 4.950 (quatro mil novecentas c cinqüenta) quotas no valor de R$ 1,00
(hum real) cada uma, perfazendo um total de R$ 4.950,00 (quatro mil novecentos c
cinqüenta reias) integralizados neste ato, em moeda corrente do País.

B) HENZO MAl TEODORO» 50 (cinqüenta) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada
uma, perfazendo um total de RS 50,00 (cinqüenta reais) integralizados neste ato, em
moeda corrente do País.

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade de cada sócio é resiriia ao valor de suas quotas, sendo
que, todos respondem solidariamcnte pela intcgralizaçâo do Capital Social.

Parágrafo Segundo: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições

JONTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/11/2015 12:55 SOB N° 41208286229.
PROTOCOLO: 156607115 DE 29/10/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR156607115. NIRE: 41208286229.
IGUAÇU - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 09/11/2015

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/11/2015 12:55 SOB N® 41206286229.
PROTOCOLO: 156607115 DE 29/10/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR156607115. NIRE: 41206286229.
IGUAÇU - CC»!ERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade noa respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificaçio



16/09/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: IGUAÇU - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 23.624.217/0001-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB). e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:09:44 do dia 27/08/2019 <hora e data de Brasília>.

Válida até 23/02/2020.

Código de controle da certidão; 6905.A985.40DE.1CC3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



^OA Híq
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N®020620851-25

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 23.624.217/0001-78
Nome; IGUAÇU - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que. verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado
nesta data.

Ofas.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprímento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 14/01/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenrifl. pr.gov.br

Pagina t tfe f
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Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA DE FINANÇAS

c

Data: 23H)9/2

Número

10488

aii

23n0/2019

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

IGUAÇU COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME CNPJ: 23624217000178

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

r
Comprovação Junto à Finalidade

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Inscrição

Contribuinte: IGUAÇU COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
Endereço: Rua RIO TIETE, 475 - Bairro IGUAÇU - Compl. SALA A - CEP 83.833-332

Código de Controle

CWYJGPNFMQ4CP2C1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

http://www.fazendariogrande.pr.gov.br

Fazenda Rio Grande (PR), 23 de Setembro de 2019

Rua Jacarandá. 300 - Nações
Fazenda Rio Grande (PR) • CEP 83823901 • For»e 4136278500

Página 1 de 1



16/09/2019 Consulta Regularidade do Empregador

%

CAÊ\A
CAIXA ECONCM CA FECERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.624.217/0001-78
Razão SocíalacuAcu comercio de aumentos ltda

Endereço: Rua rio tiete 475 sala a / iguacu / / / 83820-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identifícada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:08/09/2019 a 07/10/2019

Certificação Número: 2019090801315743946714

Informação obtida em 16/09/2019 16:57:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

httos./'cofisulta-crf.caixa,gov.br/consuítacrf/pages/consuítaEmoregadür.;sf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; IGUAÇU - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ; 23,024.217/0001-78
Certidão n°: 183905177/2019

Expedição: 16/09/2019, às 16:59:35
Validade: 13/C3/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que IGUAÇU - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o r\°

23.624.217/0001-78, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n'' 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2C11.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalhe na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



FAZENDA
RIO GRANDE

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

EDUCACÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Rua.Tenente Sandro Luiz Kampa. 182. Bairro Iguaçu

CEP: 83833-090 Fazenda Rio Grande - PR

(41) 3608-7139 Fax (41)3608-7147

c-oail. sincfigi|^oiniail.com CNPJ 95.422.986/0001-02.

V  <

'ü-

itura

Fazenda Rio Grande. 30 de Agosto de 2019

COTAÇÃO

CNPJ: ^í-íéjTj/ç-"I Empresa:

Contato:

;Fone:( ) Fax: ( )
Forma de pagamento: 30 dias do recebimento da nota fiscal

ITEM ÜMD QTDE ESPECIFICAÇÃO
Valor

Unitário
Valor Total

01

•

KG 12.000

Pão macio tipo cachorro quente, deverá ser
isento de leite, sem soro de ieite e ou lactose,

sem ovos e sem gorduras trans. Embalados em
sacos de polietileno transparente, vedado,
contendo até 30 unidades.

fi -.99 0 95.88^^^

Total 95.8S

Observação: As entregas serão realizadas diretamente nas Instituições
de Ensino da Rede Municipal de Educação (ponto a ponto) conforme
Tabela 1, os vaiores deverão ser formulados incluindo os custos de
entrega.

Att

José ■^srie! rsbrício
Sscretsris f/.ur.loips] de Educsçào

33C8-7-:45

Vj:kLÍo ^ m
1

oose Jan

. •\ssesscr e

Dscrsío^ 5 * 'r '231

í'a''>'t!c:acora KaDitc
-nn;;n.473.115/0001-7:
/li, 5 9218-759CÍS



CAÊ\A
C-IX,'^ ECONCM =EDEPAl

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

31.473.116/0001-71

ERIKA GEOVANA RABITCH

RUA RIO PARANAPANEMA 812 SALA 02 ESQUINA / IGUAÇU /
FAZENDA RIO GRANDE / PR / 83833-202

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:ll/09/2019 a 10/10/2019

Certificação Número: 2019091104090740309260

Informação obtida em 12/09/2019 11:19:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ERIKA GEOVANA RABITCH

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 31.473.116/0001-71

Certidão n": 183499365/2019

Expedição: 12/09/2019, às 11:21:53

Validade: 09/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que erika geovana rabitch

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n*

31.47 3,116/0001-71, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://wvrw.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 020600585-60

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 31.473,116/0001-71
Nome: ERIKA GEOVANA RABITCH

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual Inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 10/01/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

VtfWW.fazenda.or.Qovbr

^éginí 1 oe I

Enupda M Ime/nti Puoixa n-SSXí



SECRETARIA

MUNICIPAL DE

EOUCACÃO

RIO GRANDE

£ ̂s.cediocsSnstr;

Panificadora Rabitch
Cnoi: 31.473.116/0001-71
mi 9 3218-759CS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Rua.Te!»Qte Sandro Luiz Kampa, IS2, Bairro Iguaçu

CEP: 83833-090 Fazenda Rio Grande — PR

(41)3608-7139 Fík (41) 3608-7147

e-mail: smefrg ti hotniaü.com CNPJ 95.422.986/0001-02.

SDA Hi

:n

Instituição Telefone Endereço

SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO
3608-7139

RUA TENENTE SANDRO LLTZ KAMPA,

182 - IGUAÇU CEP: 83.833-090

EM, 26 DE JANEIRO 3604-4079
AV BRASIL 2014 -EUCALIPTOS

CEP: 83.820-065

EM. ALCIDES MÁRIO PELANDA 3608-9015
RUA PESSEGLEIRO, 197 - EUCALIPTOS
CEP: 83.820-449

EM. ANTONIO BALDAN 3608-2854
RUA .ALBATROZ, 430 - GRALHA AZUX
CEP: 83 824-402

EM. ARN.ALDO BUSATO 3604-3452
-AV BRASIL 1540-EUCALIPTOS

CEP: 83.820-065

EM. CARLOS EDUARDO NICHELE 3604-7558

RUA NOSSA S® DO ROOO - SANTA

TEREREZINRA

CEP: 83.829-044

E.M. DEP. LLT2 GABRIEL SAMPAIO 3604-4252
RUA SÃO BRAZ. 94 - SANTA TEREZINHA
CEP: 83.829-242

E.M CENEROSO SALUSTIANO
BARBOSA

3604-9453

RUA PALLO LEMLNSKI - J.ARDIM

VENEZA

CEP: 83.825-320

E.M. GLISELA KUSS RIEKE 3604-3105
AV. PORTUGAL 244 - NAÇÕES
CEP: 83.824-000

EM. JOAQUIM KATSUKI M-AISU^MOTO 3627-6379

RUA JAGÜARIAIVA, 11149 - SANTA
TEREZINHA

CEP- 83.830-033

EM. LUIZ NICHELE 3604-9292
RUAERITREIA, 171 - NAÇÕES
CEP: 83.823-257

EM. MARLENE BARBOSA 3604-2279

RUA .ALFREDO GONCHOROVSKI, 337-
PIONEIROS

CEP: 83,833-044

E.M. NOSSA S=. DE FÁTIMA 3608-3973
RUA RIO GUARANL 365 - IGUAÇU
CEP: 83.833-194

E.M. PROP. MARYLE AP.® SCHETTERT

FERRI
3608-2717

RUA TA.\G.ARÁ, 708 - GRALHA AZUL
CEP: 83 824-418

E.M. PROP. IS.ABEL CRISTINA 3604-8331

RUA SÃO N1C0L.au, 2420 - SANTA
TEREZINHA

CEP. 83.833-138

EM. SANTA CECÍLIA 3627-9368
RUA MARANH.ÃO. 74 - ESTADOS
CEP: 83.830-21!

E.M. S.ANTA ?5 3604-8640
RUA RIO TIETE, 500 - IGUAÇU
CE?- 83.833-332

EM. SANT'^ MARIA 3627-5547
RUA CURITIBA. 654 - ESTADOS

CEP 33 S30-36Ó



Panificadora Rabitch
Cnpj: 31.473.115/0001-71

9218-7590®

FAZENDA
RIO GRANDE

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

EDUCACÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Rua.Tenente Sandro Luiz Kampa. 182. BaiiTO Iguaçu

CEP; 83833-090 Fazenda Rio Grande - PR

(41) 3608-7139 Fax (41) 3608-7147

e-mail: stnefig^oimailcom CNPJ 95.422.986/0001-02.

EM S.ÃO FRANCISCO DE ASSIS
1

^604-2681 RUA EL SALVADOR, 471 - NAÇÕES
CEP; 83.823-148

EM. PROK'VALDINEIA ! 3604-1077 RUA HOLANDA, 110 - NAÇÕES
CEP: 83.823-208

ERM. FRANCISCO QUIRINO
1 MACRAXKD 3604-7518

t

t

AV JOÃO QUIRINO LEAL, 392 - SÃO
SEBASTIÃO
iCEP; 83.825-991

;E.CM. SENADOR .ALÔ GUIMARÃES | EST PASSO AMARELO, S/N

1 EM. RL^IA MAR.A DA CRUS PACHECO 3604-0150

RUA VTRMOND ESQ RUA PINHÃO -
ESTADOS j
CEP: 83 833-497 !

E.M. PROF. LUCÉLIACIR. HENRI) RUAJUIRUVIARA 154 ESQ. RUA
JAPIM 387

! CMAEE - CENTRO MUNICIPAL DE
; ATENDIMENTO EDUCACIONAL
ESPECLALIZ.ADO

3604-0381
RUA CASTANTIEIRA, 596 - EUCALIPTOS
CEP: 83.820-056 i

j CMEI ESTADOS 3604-9261
AV PARANÁ, S/N - ESTADOS
CEP: 83.833-008

i CMH FRANCISCO JOÃO ORSO 3604-8050
RUA PESSEGUEIRO. 289 - EUCALIPTOS
CEP: 83.820-065

i CMEI GRALHA AZUL
I

3604-7853
AV. .A.LBATROZ, 430 - GRALHA AZUL
CEP: 83.824-402

1 CMEI IGUAÇU 3604-7243
RUA FARID STEPHENS. S/N - PrON'EIROS
CEP: 83,833-008

; CMEI PROP. DARCY BARBOSA LEAL
í

3604-2890

RUA CARLOS DRUMMOND DE

ANDRADE, 1780 - JARDIM VEN^A
CEP: 83.825-145

j CMEI PROP. EROMLDES CAMARGO 3627-0277
RUA CANÁRIOS, 173 - C»ALHA AZUL
CEP: 83.824-141

CMEI PROP. MARCU CLAUDINO 3604-4946
AV. VENTEZUELA 1525 - EUCALIPTOS

CEP: 83.820-605 |

CMEI SANTA TEREZINHA
1

3604-7557
RUA RIO PIQLTRI, S/N - IGUAÇU
CEP; 83.833-173

CMEI TIA FANI

.

3604-3178
AV. BRASIL, 2014-EUCALIPTOS

CEP: 83.820-065

1

CMEI VOVÔ PJCA ROCHA i 3627-0534 RUA RIO TTETE, 769 - IGUAÇU •
CEP: 83.833-332

CMEI Z1LDAAR.NS 3604-1185 jRUA ESTADOS UNIDOS. 956 - NAÇÕES j
CEP; 83.823-156 j

CMEI PROF. LUZIA MOREIRA i
TOMCH.AX !

1

3604-3693 !
RUA PAU BRASIu 378 - EUCALIPTOS 1
CEP: 83.S2C-38I i

CMEI PROF. KELLY CAMPOS

:

1

3608-004] ;
i
1

AV. NOSSA SEMtCRA DE GüAD.ALl?E ;
ESQ RUA SANTA LUÍZA - SANTA !
TEREZINHA CE?: 83.829-281 j
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FAZENDA
RIO GRANDE

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

EDUCACÃO

PREFErrURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRAPÍDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Rua.Tenente Sandro Lmz Kampa. 182, Bairro Iguaçu

CEP: 83833-090 Fazenda Rio Grande - PR

(41) 3608-7139 Fax (41) 3608-7147

©•mail: smefig'ãiiotmaU.com CNPJ 93.422.986/0o0l-02.

Panèadora Rabitch
9 92:8-7590© '
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faíenda
RIO GRANDE

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO

PRFFF.ru R..\ \nMriP\l.DF FAZLM>\ RIO(;RaNDF

SLCKt FARIA .Ml NICUML DE EDI C ACÂO

Rua.Icner.tc I ií-^ Kzjv.iu. IK2, Hair.! Ii;u:iv«

CtPr 8.^S3.«-09íH'iiATüii Kiolinmtic - PR

141) JOOÍ.-1 .ty Fa\ ' 4 h J««-r 14?

u--tn4il: ;io'.:n:«l.cJ'rn c. spi V5 122.»>JC6 lKKi|-03

Faze-da Ric Grande, 30 de Agosto de 2019

COTAÇÃO

Empresa: Sl/PERVIRRCADQ PAULIS IA l.TDA

I>maii: chcila.superpaulisiatre« hotmail.LOin

Fone; i41 1 .>6(M.(I102

Forma de pagamento: 30 dias do recebimento da nota fiscal

CNPJ: 19.314.522/0001-96

C\'maio: CREIL.A

Fax:( )

ITEM UNIU 1 QIÜE K.SI»F.CIFIC.A.CÂO

01 KG

I  IMo macio c:u-h<Tr«' t|ucntc. ilcvcrá ser í
;  isoiuo dc IciU'. NCin >oro ile leite c ou Inciosc. '

! 2.000 seni o\ os e seui Fmbülados cm
sacos Jo poiiciilcno inmsparcntc. vedado,
comendo nic .Ml unidades.

\alor

J^-nitárío
I I -OU

Valor Total

•I.VSSO.Oü

Toinl U3.8X0.(MI

Observação: As entregas serão realizadas diretamente nas Instituições
de Ensino da Rede Municipal de Educação (ponto a ponto) conforme
Tabela 1, os valores deverão ser formulados incluindo os custos de
entrega.

I í' .'j ( N . Mil.: ■ -fiO 1 -9^

f.C-< •

• Si,' .V

■ .-■rT-iwÒ-- j

Alt.
José Doniel Fabrido
Secretaria Mumcípai de Educação
S!4:)36C8-7!46

jose-'Si^. o.
Asssssp' íf Co : -'"

.«/i ;

drtps://outlook.ltve.COm/maÍi/inbox/id/AQMkADAwArY3ZmYAZSllWzlyACO«lMGJiACOwMAItMOAKAEYAAAr.'ExTNBOYoRbllvpcWmlBiBwB9Swr,
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natura

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço: av venezueu loos / eucaliptos / fazenda rio grande / pr

19.314.522/0001-96

SUPERMERCADO PAULISTA LTDA

/ 83820

CAI\A
CAIX- ECONCM federal

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

-605

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima Identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaIldade:29/08/2019 a 27/09/2019

Certificação Número: 2019082905112919106600

Informação obtida em 12/09/2019 11:19:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: SUPERMERCADO PAULISTA LTDA
CNPJ: 19.314.522/0001-96

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradona-Geraí da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http.7/rfb gov br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1 751, de 2/10/2014
Emitida ás 13:28:26 do dia 18/06/2019 <hora e data de Brasilia>
Válida até 15/12/2019.
Código de controle da certidão: 4D70.0D82.A4BA.DB2B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N2020600611-31

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 19.314.522/0001-96

Nome: SUPERMERCADO PAULISTA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 10/01/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.or.gov.br

Pagina r ae i
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE
Relação das Coletas de Preços (por material)

Página; 1/1

(Período de 01/09/2019 a 23/09/201yj

Item Fornecedor Nome da Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total Venceu

Número da Coleta: 271/2019 Data: 23/09/2019

Material: 3070041 - Pão macio tipo cachorro quente, deverá ser Isento de leite.
1  IGUAÇU - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA- ME - (11434)
1  ERÍKA GEOVANA RABITCH - (15642)

1  SUPERMERCADO PAULISTA LTDA - (11145)

Uníd.: KG

12.000.000

12.000.000

12.000,000

7,9000

7,9900

11,9900

Total da Coleta:

94.800.00 Sim

95.880,00 Não

143.880,00 Não

94,800,00

vi \|0^^ ^



piKHnm MUNicJPAi

F/IZENDA
RIOGMNDEm

município de fazenda rio grani

ESTADO DO PARAN^
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

PROTOCOLO N° 35651/2019

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E FINANCEIRAS

(  ) Convite

(  ) Pregão Presenciai

(  ) Pregão Eletrônico

( ) Tomada de Preços

( ) Concorrência

( ) Concurso

(X) Dispensa de Licitação

(  ) Inexigibilidade de Licitação

1) OBJETIVO: Dispensa de licitação para aquisição de pães em caráter emergenclal
que atenderá ás necessidades das Secretarias solicitantes: Secretaria Municipal da
Educação: da Saúde e da Assistência Social.
2) VALOR MÉDIO ESTIMADO: R$ 94.800,00(Noventa e quatro mil e oitocentos
reais).
3) FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após emissão de Nota Fiscal,
de acordo com a disponibilidade financeira.
4) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme PPA 2018 a 2021

Código
Reduzido

Funcional Fonte

623 16.01 12.361.0004 2.065.3.3.90.30 1107

632 16.01 12.361.0004 2.069.3.3.90.30 1174

633 16.01 12.361.0004 2.069.3.3.90.32 1174

574 15.05 10.302.0003 2.062.3.3.90.30 1000

575 15.05 10.302.0003 2.062.3.3.90.30 1303

592 15.05 10.302.0003 2.063.3.3.90.30 1000

593 15.05 10.302.0003 2.063.3.3.90.30 1303

608 15.05 10.302.0003 2.064.3.3.90.30 1303

700 17.01 08.243.0011 6.001.3.3.90.30 1934

722 17.01 08.244.0011 2.078.3.3.90.30 1934

729 17.01 08.244.0011 2.079.3.3.90.30 1000

707 17.01 08.243.0011 6.003.3.3.90.30 1934

749 17.02 08.244.0011 2.081.3.3.90.30 0941

754 17.02 08.244.0011 2.082.3.3.90.30 1712

755 17.02 08.244.0011 2.082.3.3.90.30 1941

756 17.02 08.244.0011 2.082.3.3.90.30 0941

733 17.02 08.242.0011 2.083.3.3.90.30 1934

736 17.02 08.243.0011 6.004.3.3.90.30 0941

786 17.03 08.244.0011 2.085.3.3.90.30 1942

787 17.03 08.244.0011 2.085.3.3.90.30 0941

767 17.03 08.243.0011 6.005.3.3.90.30 1770

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep. 83823-901 - Telefone (41) 3627-8500
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município de fazenda rio grande

ESTADO DO PARANÁ
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

768 17.03 08.243.0011 6.005.3.3.90.30 0941

827 17.04 08.244.0011 2.088.3.3.90.30 1000

835 17.04 08.244.0011 2.089.3.3.90.30 1940

840 17.04 08.244.0011 2.090.3.3.90.30 1936

808 17.04 08.243.0011 6.009.3.3.90.30 1000

848 17.04 08.244.0011 2.092.3.3.90.30 1000

1295 17.02 08.244.0011 2.082.3.3.90.30 3712

5) RECURSOS FINANCEIROS
^ Há previsão de recursos financeiros e será incluído na Programação de acordo
com a disponibilidade.
(  ) Não há previsão recursos financeiros.

6) Declaramos que a análise da regularidade orçamentária e legal é feita pelo órgão
solicitante, de acordo com as informações constantes no processo e epígrafe, em
conformidade com o que dispões os Arts. 16 e 17 da LC 101/00.

23/09/2019.

Th^^Martins V Voltes
Assistente Administrativo

MAT: 356 995

Thiago Martins do Valle Voltes
Compras e Licitações

Matrícula 356995

Mauro Antôntó Pedroso
iula - 349586

mtador CRC/PR 044724/0-9

Cássia Cn^n^e S. Almeida
Secretária Municipal de Planejamento e Finanças

Decr^o 4720/2018

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - Rua Jacarandá. 300 ■ Nações - Cep; 83823-901 - Telefone; (41) 3627-8500



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

CONTRATO N® XXX/2019 ID XXXX

CONTRATO DE COMPRA E VENDA QUE EN
TRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA
RIO GRANDE E A EMPRESA IGUAÇU CO
MÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

Pelo presente instrumento, de um lado como CONTRATANTE, o MUNICiPIO DA
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrita no CNPJ sob n° 95.422.986/0001-02, com sede administrativa estabelecida na
Rua Jacarandá, n" 300, Bairro Nações, Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, neste
ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Mareio Cláudio Woznlack, brasileiro,
casado, empresário, residente e domiciliado em Fazenda Rio Grande, portador da
Carteira de Identidade RG. n.° 3.558.084-0 - SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o n.°
837.346.439-53, neste ato assistido pelo Procurador do Município Sr. Fabiano Dias dos
Reis, OAB/PR 45.402 em conjunto com a Secretária Municipal de Administração. Sr.
Claudemir José Andrade, inscrito no CPF/MF sob o n° XXXXXXXX, doravante
denominado MUNICÍPIO CONTRATANTE, e de outro lado. IGUAÇU COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 23.624.217/0001-78 , estabelecida à Rua
Rio tiete, n" 475, sala A, Iguaçu, Fazenda Rio Grande-PR, Cep: 83.833-332, neste ato
representada pela Sra. DEISECLER MAI, portadora do CPF/MF n° 059.121.409-11,
pactuam o presente Contrato de Compra e venda, cuja celebração foi autorizada pelo
despacho exarado no processo administrativo sob Protocolo n°. 35651/2019, na
modalidade de Dispensa de Licitação e que se regerá pela Lei n° 8.666/9393, além' das
cláusulas e condições abaixo discriminadas que as partes declaram conhecer e
mutuamente se outorgam, a saber:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS fArt. 55.1, Lei 8.666/93^
jOJáusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a aquisição emergencial de pães
com propósito de atender à demanda das Secretarias do Município de Fazenda Rio
Grande.

Parágrafo Primeiro: O objeto adquirido seguirá as especificações, quantidade e preço
ofertado pela CONTRATADA, conforme Tabela abaixo:

50A R/O
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ITEM UNID QTDE PRODUTO
Valor

Unitário
Valor Total

1 KG 12.000

Pão macio tipo cachorro quente,
deverá ser isento de leite, sem soro
de leite e/ou lactose, sem ovos e sem
gorduras trans. Embalados em sacos
de polietileno transparente, vedado,
contendo até 30 unidades.

R$ 7,90 R$ 94.800,00

Parágrafo Segundo: Integra e completa o presente Termo Contratual, para todos os fins
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no
processo de Dispensa de Licitação XX/2019.
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DA ENTREGA E RECEBIMENTO

Cláusula Segundát A empresa deverá efetuar a entrega nos locais indicados pela
Secretaria solicitante, conforme cronograma, no Termo de Referência, até 1(Um) dia útil
após a emissão de empenho e sua respectiva solicitação.

Parágrafo Primeiro: O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da Contra
tada, nos termos das prescrições legais, podendo levar à rescisão do Contrato, sem pre
juízo das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Segundo: Em caso de não aceitação do item objeto deste Contrato, fica a
Contratada obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo de 5 (Cinco) contados da notifica
ção a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2% da auto
rização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos itens
não corrigidos ou não complementados, em conformidade com a cláusula 9°, II, "c" deste
contrato.

Parágrafo Terceiro: Em caso de diferença de quantidade, fica a contratada obrigada a
providenciar sua complementação no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação a
ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2% da autorização
de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos itens não corri
gidos ou não complementados, em conformidade com a cláusula 9", II, "c" deste contra
to.

DA FISCALIZAÇÃO:
{[Cláusula Terceira: A fiscalização da contratação será exercida pela nutricionista Deysi
C. Wielewski, CRN 85285, matrícula N° 350204, a qual competirá dirimir todas as
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo será dado ciência à
Administração.

Parágrafo Primeiro: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade do contratado pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado. Ainda, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993.

Parágrafo Segundo: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
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t^láusula Quartaf O presente contrato terá vigência de, no máximo, 120(Cento e vinte)
dias consecutivos e Ininterruptos contados a partir da data da publicação do extrato do
contrato no Diário Oficial do Município, podendo ser rescindido unilateralmente pelas
Secretarias Solicitantes em caso de superveniência de Contrato proveniente de
processo licitatório regular, sem direito a ressarcimento ou quaisquer ônus que não o
valor pactuado em Contrato referente aos materiais efetivamente entregues até a
rescisão.

Assinatura

Parágrafo Único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art.
73, inciso II, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei n°. 8.666/93.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO (Art. 55. 111. Lei 8.666/93L
{Cláusula Quihtai O pagamento será efetuado em parcela única, através de depósito
bancário, em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura,
conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da
Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às
provas de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a
todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as
contribuições sociais - INSS, de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Primeiro: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ 94.800,00
(Noventa e quatro mil e oitocentos reais).

Parágrafo Segundo: O fornecimento é indireto por preço unitário.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 55. V. Lei 8.666/93T
l^láusula Sexta: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do
crédito indicado pelos códigos:

Funcional Fonte

16.01 12.361.0004 2.065.3.3.90.30 1107

16.01 12.361.0004 2.069.3.3.90.30 1174

16.01 12.361.0004 2.069.3.3.90.32 1174

15.05 10.302.0003 2.062.3.3.90.30 1000

15.05 10.302.0003 2.062.3.3.90.30 1303

15.05 10.302.0003 2.063.3.3.90.30 1000

15.05 10.302.0003 2.063.3.3.90.30 1303

15.05 10.302.0003 2.064.3.3.90.30 1303

17.01 08.243.0011 6.001.3.3.90.30 1934

17.01 08.244.0011 2.078.3.3.90.30 1934

17.01 08.244.0011 2.079.3.3.90.30 1000

17.01 08.243.0011 6.003.3.3.90.30 1934

17.02 08.244.0011 2.081.3.3.90.30 0941

17.02 08.244.0011 2.082.3.3.90.30 1712

17.02 08.244.0011 2.082.3.3.90.30 1941

17.02 08.244.0011 2.082.3.3.90.30 0941

17.02 08.242.0011 2.083.3.3.90.30 1934

17.02 08.243.0011 6.004.3.3.90.30 0941
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17.03 08.244.0011 2.085.3.3.90.30 1942

17.03 08.244.0011 2.085.3.3.90.30 0941

17.03 08.243.0011 6.005.3.3.90.30 1770

17.03 08.243.0011 6.005.3.3.90.30 0941

17.04 08.244.0011 2.088.3.3.90.30 1000

17.04 08.244.0011 2.089.3.3.90.30 1940

17.04 08.244.0011 2.090.3.3.90.30 1936

17.04 08.243.0011 6.009.3.3.90.30 1000
17.04 08.244.0011 2.092.3.3.90.30 1000
17.02 08.244.0011 2.082.3.3.90.30 3712

16.01 12.361.0004 2.065.3.3.90.30 1107

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES (Art. 55. VII. Lei 8.666/93^
í^láusula Sétima: Constitui direitos do MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato nas
condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo
convencionados.

Parágrafo Primeiro: Constitui obrigações da CONTRATADA:
a) Efetuar a entrega do objeto nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is)

indicados pela Secretaria/Órgão soíicitante, realizando-a de acordo com a
emissão de Autorizações de Fornecimentos, dentro prazo previsto, em estrita

observância das especificações do Edital e da proposta;

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de
11 de setembro de 1990);

c) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, ás suas

expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias o produto com avarias ou defeitos;

d) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

e) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência. Edital ou na

minuta de contrato;

f) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execução do contrato.

g) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data do fornecimento, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

h) Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que venham por ventura in
cidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais, trabalhistas
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e previdenciários, assim como os que dizem respeito às normas de segurança do
trabalho prevista na legislação específica e demais encargos que porventura ve
nham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do § r, do Artigo 71, da Lei
n" 8.666/93, com alterações subsequentes;

1) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

j) Atender, imediatamente, as requisições de correções e exigências feitas pela
Contratante:

k) Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas federais, estadu
ais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por prejuízos
decorrentes das infrações a que der causa;

I) O Contratado reconhece os direitos do Município em caso de rescisão
administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8666/93.

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:
a) Efetuar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nas condições estabelecidas

no instrumento convocatório e minuta do contrato;
b) Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a atuação do CON

TRATADO:

c) Notificar o CONTRATADO, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso de execuções dos serviços, fixando prazo para sua correção;

d) No ato do recebimento da comunicação supracitada, o CONTRATADO deverá
atendê-la imediatamente, sob pena de descumprimento contratual;

e) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades do contratado pertinente ao objeto
contratado, o que não exime o CONTRATADO da responsabilidade por danos
causados.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55. Vil. Lei 8.666/93).
tlly.suía^Oltava: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado
do objeto deste contrato, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal,
ressalvado as situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da
Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as
seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

I. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pela Contratante.

II. Multa, nos seguintes termos:
a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 0,5% (meio por cento)
ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 10 (dez)
dias. Vencido o prazo o Contrato poderá ser considerado rescindido, a critério da Admi
nistração, ficando sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei n°.
8.666/93 e alterações posteriores, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, previs
ta na letra "e" e perdas e danos.

^AR/o
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b) Pela recusa em realizar o fomecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos e, se for o caso multa relativa à rescisão,
prevista na letra "e" e perdas e danos.
c) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto forneci
do ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da rejeição, apli-
car-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia decorrido, até o limite
de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos, corrigidos ou não comple
mentados, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra "e" e perdas e
danos.

d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas altera
ções, ou no instrumento convocatório ou ainda, no contrato, e não abrangida nos incisos
anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1% (um por cento) do valor do Con
trato, sem prejuízo das multas relativas à rescisão e perdas e danos, prevista na letra "e"
e perdas e danos.
e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que enseje rescisão, multa de
10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos e das demais
multas.

III. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o
Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que
se refere o inciso XIV do art. 4o da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o
máximo 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 10 % (dez por cento) do valor do
contrato e das demais cominações legais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos resultantes e, após,
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. A Declaração terá sua
publicação na Imprensa Oficiai, de acordo com a Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Primeiro: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,
principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos incisos III e IV
desta cláusula, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

I - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;
II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento, caracteri
zada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da
hora da rejeição;
III - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos
estipulados neste Contrato.

Parágrafo Segundo: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda,
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores
alterações.

®AR/o
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Parágrafo Terceiro: As multas estabelecidas podem ser aplicadas Isolada ou
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do
Contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Parágrafo Quarto: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à
Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante
inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

Parágrafo Quinto: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de
penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de
declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de
Contas do Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA
ADMINISTRAÇÃO fArt. 55. VIII e IX. Lei 8.666/93L
Cláusula nova; O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contraio
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei n° 8 666 de
21.06.93.

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por
acordo entre as partes, na forma do art. 79, II da Lei n°. 8.666/93, ou judicial, nos termos
da legislação.

DA VINCULACÃO À DISPENSA DE LICITAÇÃO (Art. 55. XI. Lei 8.666/93L
|3láusula Décima: O presente contrato está vinculado à Dispensa de Licitação n°.
OXX/2019.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 55, XII. Lei 8.666/93L
bláusula Décima Primeira: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas
na Lei n°. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos preceitos de
Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos,
as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei
Orgânica e demais normas aplicáveis á espécie do Município de Fazenda Rio
Grande/Pr.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas
alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos.

DO FORO (Art. 55. S 2°. Lei 8.666/93L

bláusula Décima Segunda: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado
atribuído ao CONTRATANTE, qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do
presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

^A.R/0
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Fazenda Rio Grande, xx de xx de 2019.

Mareio Cláudio Wozniack Fabiano Dias dos Reis
Prefeito Municipal Procurador Geral do Município
CONTRATANTE OAB/PR 45.402

Claudemir José Andrade

Secretária Municipal de Administração

p/ Contratada

xxxxxxxxxxx

IGUAÇU COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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ANEXO I

Termo de Referência

1. JUSTIFICATIVA

Justificamos a solicitação em razão da utilização deste produto, tendo em vista que o processo

de gêneros alimentícios de panificação encontra-se em tramitação e é extremamente necessário

para o abastecimento alimentar das Unidades solicitantes.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Descrição do Órgão D.O. Fonte

16.01 12.361.0004 2.065.3.3.90.30 Í623 1107

16.01 12.361.0004 2.069.3.3.90.30 632 , 1174

16.01 12.361.0004 2.069.3.3.90.32 633

1

1174

15.05 10.302.0003 2.062.3.3.90.30 574 1000

15.05 10.302.0003 2.062.3.3.90.30 575 jl303
15.05 10.302.0003 2.063.3.3.90.30 592 1000

15.05 10.302.0003 2.063.3.3.90.30 593 1303

15.05 10.302.0003 2.064.3.3.90.30 608 1303

17.01 08.243.0011 6.001.3.3.90.30 700 1934

17.01 08.244.0011 2.078.3.3.90.30 722 1934

17.01 08.244.0011 2.079.3.3.90.30 729 1000

17.01 08.243.001 1 6.003.3.3.90.30 707 1934

17.02 08.244.0011 2.081.3.3.90.30 749 0941

17.02 08.244.001 1 2.082.3.3.90.30 754 1712

17.02 08.244.0011 2.082.3.3.90.30 755 1941

17.02 08.244.001 1 2.082.3.3.90.30 756 0941

17.02 08.242.001 1 2.083.3.3.90.30 733 1934

17.02 08.243.0011 6.004.3.3.90.30 736 0941

17.03 08.244.001 1 2.085.3.3.90.30 786 1942

17.03 08.244.0011 2.085.3.3.90.30 787 0941

17.03 08.243.0011 6.005.3.3.90.30 767 1770

17.03 08.243.0011 6.005.3.3.90.30 768 0941
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[ 17.04 08.244.0011 2.088.3.3.90.30 '827 1000

1 17.04 08.244.0011 2.089.3.3.90.30 i835 1940

17.04 08.244.0011 2.090.3.3.90.30 j840 1936

1 17.04 08.243.0011 6.009.3.3.90.30 808 1000

17.04 08.244.0011 2.092.3.3.90.30 848 1000

17.02 08.244.0011 2.082.3.3.90.30 1295 3712

2. OBJETO

2.1 Aquisição Emergência] de pães para atender às necessidades das Secretarias solicitantes deste
anexo.

3. MODALIDADE DE CONTRAÇÃO
3,1 Modalidade Dispensa de Licitação.

4. DA VIGÊNCIA
4.1 120(Cento e vinte) dias consecutivos e ininterruptos contados a partir da data da publicação do
extrato do contrato no Diário Oficial do Município, podendo ser rescindido unilateralmente pelas
Secretarias Solicitantes em caso de superveniência de Contrato proveniente de processo licitatório
regular, sem direito a ressarcimento ou quaisquer ônus que não o valor pactuado em Contrato
referente aos materiais efetivamente entregues até a rescisão.

5. DA ENTREGA E RECEBIMENTO

5.1 A empresa deverá efetuar a entrega nos locais indicados pela Secretaria solicitante, conforme
cronograma, no Termo de Referência, até l(Um) dia útil após a emissão de empenho e sua
respectiva solicitação.

5.2 Locais de entrega:

Instituição Telefone

SECRETARIA MUNICIPAL DE
3608-7139EDUCAÇÃO

E.M. 26 DE JANEIRO 3604-4079

E.M. ALCIDES MÁRIO PELANDA 3608-9015

E.M. ANTONIO BALDAN 3608-2854

E.M. ARNALDO BUSATO 3604-3452

E.M. CARLOS EDUARDO NICHELE 3604-7558

1 n

Endereço

RUA TENENTE SANDRO LUIZ KAMPA, 182 -
IGUAÇU CEP: 83.833-090

AV. BRASIL, 2014 - EUCALIPTOS

CEP: 83.820-065

RUA PESSEGUEIRO, 197 - EUCALIPTOS

CEP: 83.820-449

RUA ALBATROZ. 430 - GRALHA AZUL

CEP: 83.824-402

AV. BRASIL, 1540-EUCALIPTOS
CEP: 83.820-065

RUA NOSSA S\ DO ROCIO - SANTA TEREZINHA
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' E.M. DEP. LUIZ GABRIEL SAMPAIO

E.M. GENEROSO SALUSTIANO

BARBOSA

E.M. GUISELA KUSS RIEKE

3604-4252

3604-9453

3604-3105

E.M. JOAQUIM KATSUKI MATSUMOTO 3627-6379

'E.M. LUIZ NICHHLE

E.M. MARLENE BARBOSA

3604-9292

3604-2279

E.M. NOSSA S'. DE FÁTIMA 3608-3973

E.M. PROP. MARYLE AP.' SCHETTERT
3608FERRI

E.M. PROP. ISABEL CRISTINA

E.M. SANTA CECÍLIA

■ E.M. SANTA FÉ

E.M. SANTA MARIA

E.M. SÃO FRANCISCO DE ASSIS

-2717

3604-8331

3627-9368

3604-8640

3627-5547

3604-2681

E.M. PROF.' VALDINEIA DOS SANTOS 3604-1077

E.R.M. FRANCISCO QUIRINO
MACHADO

E.C.M. SENADOR ALÔ GUIMARÃES

3604-7518

E.M. RUBIA MARA DA CRUZ PACHECO 3604-0150

ESCOLA SOCIAL IR. HENRI (MARISTA)

CMAEE - CENTRO MUNICIPAL DE
ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO

CMEI ESTADOS 3604-9261

3604-0381

CMEI FRANCISCO JOÃO ORSO

CMEI GRALHA AZUL

3604-8050

3604-7853

CMEI IGUAÇU 3604-7243

CMEI PROP. DARCY BARBOSA LEAL 3604-2890

CEP: 83.829-044

RUA SÃO BRAZ, 94 - SANTA TEREZINHA
CEP: 83.829-242

RUA PAULO LEMINSKI - JARDIM VENEZA

CEP: 83.825-320

AV. PORTUGAL. 244 - NAÇÕES
CEP: 83.824-000

RUA JAGUARIAIVA. 1II49 - SANTA

TEREZINHA

CEP: 83.830-033

RUA ERITREIA, 171 - NAÇÕES
CEP: 83.823-257

RUA ALFREDO GONCHOROVSKI, 337 -
PIONEIROS CEP: 83.833-044

RUA RIO GUARANI, 365 - IGUAÇU
CEP: 83.833-194

RUA TANGARÃ, 708 - GRALHA AZUL
CEP; 83.824-418

RUA SÃO NICOLAU, 2420 - SANTA TEREZINHA
CEP: 83.833-138

RUA MARANHÃO, 74 - ESTADOS
CEP: 83.830-211

RUA RIO TIETE, 500 - IGUAÇU
CEP: 83.833-332

RUA CURITIBA. 654 - ESTADOS

CEP: 83.830-566

RUA EL SALVADOR. 471 - NAÇÕES
,CEP: 83.823-148

RUA HOLANDA, 110 - NAÇÕES
CEP: 83.823-208

AV. JOÃO QUIRINO LEAL, 392 - SÃO
SEBASTIÃO
CEP: 83.825-991

EST. PASSO AMARELO, S/N

RUA VIRMOND ESQ. RUA PINHÃO - ESTADOS
, CEP: 83.833-497

RUA JAPIM - GRALHA AZUL

RUA CASTANHEIRA, 596 - EUCALIPTOS

CEP: 83.820-056

AV. PARANÁ, S/N - ESTADOS
CEP: 83.833-008

RUA PESSEGUEIRO. 289 - EUCALIPTOS

CEP: 83.820-065

AV. ALBATROZ, 430 - GRALHA AZUL

CEP: 83.824-402

RUA FARID STEPHENS, S/N - PIONEIROS

CEP: 83.833-008

RUA CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE. 1780

11
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CMEI PROP. ERONILDES CAMARGO 3627-0277

CMEI PROP. MARCIA CLAUDINO

CMEI SANTA TEREZINHA

CMEI TIA FANI

CMEI VOVÔ JUCA ROCHA

CMEI ZILDA ARNS

CMEI PROF. LUZIA MOREIRA

TOMCHAK

CMEI PROF. KELLY CAMPOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS

TÊNCIA SOCIAL

CONSELHO TUTELAR

AMIGOS DA MELHOR IDADE

CASA DE PASSAGEM

CASA LAR

CENTRO POP

: CRAS EUCALIPTOS

CRAS GRALHA AZUL

CRAS IGUAÇU

CREAS

HOSPITAL E MATER. N. SRA. APARECI

DA

3608-004]

UPA - UNIDADE DE PRONTO ATENDI

MENTO

CAPS II

® A R/g

ssinatura

- JARDIM VENEZA

CEP: 83.825-145

RUA CANÁRIOS. 173 - GRALHA AZUL
CEP: 83.824-141

3604-4946

3604-7557

3604-3178

, 3627-0534

3604-1185

3604-3693

AV. VENEZUELA, 1525 - EUCALIPTOS

CEP: 83.820-605

RUA RIO PIQUIRI, S/N - IGUAÇU
CEP: 83.833-173

I AV. BRASIL, 2014 - EUCALIPTOS
CEP: 83.820-065

RUA RIO TlETE, 769 - IGUAÇU
CEP: 83.833-332

RUA ESTADOS UNIDOS, 956 - NAÇÕES
CEP: 83.823-196

RUA PAU BRASIL. 378 - EUCALIPTOS

CEP: 83.820-381

AV. NOSSA SENHORA DE GUADALUPE ESQ
RUA SANTA LUÍZA - SANTA TEREZINHA
CEP: 83.829-281

Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 - Iguaçu

Av. Venezuela, 345 - Eucaliptos

Av. Venezuela. 247 - Eucaliptos

Av. Cedro, 812 - Eucaliptos

Rua Coqueiros, 556 - Eucaliptos

Av. Cedro, 1190 - Eucaliptos

Rua Pessegueiro, 249 - Eucaliptos

Rua Cauré, 6921 - Gralha Azul

Rua Rio Paranapanema, 616 - Iguaçu

Rua Manoel Claudino Barbosa, 1777 - Pioneiros

Rua Francisco Claudino dos Santos, 430 - Pioneiros

Rua Rio Tejo, 515

Rua Seringueira, 494 - Eucaliptos

5.3 Responsáveis pelo recebimento:

Matrícula

13360! e232901

348552

160201

3^8420 e 275301

349440

Nome

Neuci Sampaio

Valdirene Alves de Souza

Andreia Guilen de Oliveira

Cristina de Fátima dos Santos

Camila Renata Lobo

Local

C.M.A.E.E.

E.M. 26 de Janeiro

E.M. Alcides Mário

Definição

TÍTULAR

SUPLENTE

TÍTULAR

SUPLENTE

TÍTULAR

10
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131201 e 264601 NilceaJacob

348819 6 348277 Vanessa Oliveira dias

272901 6 348373 Maria Vieira de Souza

236601 e 348769 Iracema Fagundes Busolo

349426 6 348162 Juceli dos Santos Lobato da Silva

349626 Simone Cleia da Cruz

102101 6 55201
Maria Neuza de Jesus dos

Vemick

Santos

352918 6 350543 Ana Paula da Silva Barbosa

350786 Marcelei Hermes Amarante

349146 Graziele Orso Roik

41701 Maria Lúcia da Cruz Bastos

351129 Jaqueline Cristina Ramos

351718 6 352843 Katia Eliza Biemacki Kovalski

351904 6 349830 Rosilda Mathias de Almeida

351299 Mareia Iran da Silva Vale

200201 e 348523 Anita Rosane de Oliveira

348416e349048 Salete Queiroz Santana

348433 e 350574 Vanessa Bento Damasceno da Silva

350800 e 352847 Nivea Coelho

348748 Silvia Luciana Pereira

12701 e 12601 Denize Wilczak

352894 Sheila Cristiane da Silva

348347 6 351425 Franciele Pacheco da Silva Mossner

348487 Elizangela Santos Caires

104801 6 273201 Marlene Krupa do Rosário

59701 Silvana Palermo

3494166348984
Maria José Soares Almendana

Hoshino

351592 6 350551 Leonice Jurema Batista

349705 e 349040 Luciana Conceição da Silva

350758 Bruno Thiago Menezes

349583 Mônica de Fátima Andreita

352120 Michele Albergoni

27501 6 27701
Jaqueline de Fátima dos
Mouro

Santos

220301 6 307601 Enir Terezinha Cavalheiro

349823 6 272801 Juliana Alves Ferreira

11

Pelanda

E.M. Antonio Baldan

E.M. Arnaldo Busato

E.M. Carlos Eduardo

Nichele

E.M. Deputado Luiz
Gabriel Sampaio

E.R.M Francisco

Quirino Machado

E.M. Generoso

Salustiano Barbosa

SUPLENTE

TÍTULAR

SUPLENTE

TÍTULAR

SUPLENTE

TÍTULAR

SUPLENTE

TÍTULAR

SUPLENTE

TÍTULAR

SUPLENTE

TÍTULAR

SUPLENTE

E.M. Guisela Kuss

Rieke

E.M. Joaquim Katsuki
Matsumoto

E.M. Luiz Nichele

E.M. Marlene Barbosa

E.M. Prof." Isabel

Cristina S. Borges

E.M. Prof." Maryle Ap."
S. Ferri

E.M. Nossa Senhora de

Fátima

E.M. Santa Cecília

E.M. Santa Fé

E.M. Santa Maria

E.M. São Francisco de

Assis

E.M. ProP Valdineia dos

TITULAR

SUPLENTE

TÍTULAR

SUPLENTE

TÍTULAR

SUPLENTE

TÍTULAR

SUPLENTE

TÍTULAR

TÍTULAR

SUPLENTE

TÍTULAR

SUPLENTE

TÍTULAR

SUPLENTE

TÍTULAR

SUPLENTE

TÍTULAR

SUPLENTE

TÍTULAR

SUPLENTE

TÍTULAR
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350674 Patrícia Gabriela de Oliveira Santos SUPLENTE

349170 Gersina Costa da Silva Geromin
, E.C.M. Sen. Alô

Guimarães
TÍTULAR

351495 e 349859
Micheiie Cristiane Pinheiro de

Oliveira CMEI Estados
TÍTULAR

350474 Loici da Luz Rebello SUPLENTE

352152 Andressa de Fatima Pereira
1

CMEI Francisco João

Orso
TÍTULAR

1  348230e348787 Juliana Alves Garcia de Souza TÍTULAR

1  351530
Terezinha Rossio Ribas Keppe dos
Santos

CMEI Gralha Azul
SUPLENTE

350880

359261

Maristela Ramos Vascondelos

Márcia Adriana de Oliveira Ribas
CMEI Iguaçu

TÍTULAR

SUPLENTE

!  351582 6 351611 Roziane Soares Batista CMEI Prof." Darcy
Barbosa Leal

TÍTULAR

337201 Rosenilda Ap" Silveira de Lima SUPLENTE

351596 6 350794 Eleni Alves
4

CMEI Prof.° Eronides TÍTULAR

353799 Jacira de Santana Carvalho Camargo SUPLENTE

351909 Maisa Marques CMEI Prof.® Mareia TÍTULAR

351274 Araci Alves de Lima Claudino SUPLENTE

351018 Alessandra Barbosa Rdrigues CMEI Santa Terezinha TÍTULAR

348753
Claudinéia Alves do Nascimento

Miranda CMEI Tia Fani |
TÍTULAR

353768 Maria José de Paula Silva SUPLENTE

352726 1 Marcela Fabiana de Souza Laurindo CMEI Vovô Jüca Rocha TÍTULAR

350096 Cecília Maria
E.M. Rubia Mara da ^
Cruz Pacheco

TÍTULAR

349821 6 350567

192901

Adriana Campos Szuk

Sibele Cristina Alves de Melo
CMEI Zilda Ams

TÍTULAR

SUPLENTE

351.372 Claudineí Aparecido Caseiro

353889

348428

TANICLER COLUSSI HATAKA

VANESSA CARRICO LEMES

-SECRETARIA MUNICI

PAL DE ASSISTÊNCIA

I SOCIAL
-CONSELHO TUTELAR

-AMIGOS DA MELHOR

IDADE

-CASA DE PASSAGEM

-CASA LAR

-CENTRO POP

-CRAS EUCALIPTOS

-CRAS GRALHA AZUL

-CRAS IGUAÇU I
-CREAS

HOSPITAL E MATER. N. |
SRA. APARECIDA

\A
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TANICLER COLUSSI HATAKA

jUPA - UNIDADE DE
PRONTO ATENDIMEN

TO

MARIA CAROLINA PELANDA LUTR CAPS II

ANDRIELI TAIS ZIMERMAN

WClA Rid

sinatura

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias contados da apresentação da nota
fiscal/fatura anexado às provas de regularidade com Previdência Social - INSS e Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, devidamente atestada pelos servidores responsáveis.

6.2 A contratada deverá fazer constar na nota fiscal/fatura, o número da respectiva Autorização de
Fornecimento.

7. OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA
7.1 A contratada deverá estar em dia quanto a sua Regularidade Fiscal até o final do cumprimento
do contrato.

7.2 Realizar a entrega de acordo com a emissão de Autorizações de Fornecimentos, dentro prazo
previsto.

8. FISCALIZAÇÃO
8.1 A fiscalização, bem como a verificação do atendimento às especificações ficará a cargo de
Nutricionista Deysi C. Wielewski CRN8 5285.

9. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVAS
9.1 As situações não previstas neste objeto (item) deverão obedecer às normas e especificações
brasileiras existentes.

is
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9.2 Especificação:

Item Descrição

Pão macio tipo cachorro quente, deverá ser isento de leite, sem soro de
leite e/ou iactose, sem ovos e sem gorduras trans. Embalados em sacos
de polietileno transparente, vedado, contendo até 30 unidades.

Un. Med.

KG

Quant

12.000

Fazenda Rio Grande, xx de xx de 2019.

Mareio Cláudio Wozniack

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Fabiano Dias dos Reis

Procurador Geral do Município
OAB/PR 45.402

Ciaudemir José Andrade

Secretária Municipal de Administração

p/ Contratada

xxxxxxxxxxx

IGUAÇU COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

IA
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FAZENDA
RIO GRANDEiÊÍ

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Gran

Protocolo n9 35651/2019 Requerente: Secretaria Municipal de Administração

Memorando ns 57/2019

Ao íurídico.

considerando que não há Processo/Contrato/Ata de Registro de Preço vigente.
porém, há processo licitatório em trâmite com obieto semelhante: e por tratar-se de
aquisição emergencial de pães, remeto o processo para análise e parecer, com
propósito de verificar a possibilidade de realizar dispensa de licitação. O referido item
encontra-se em tramitação no pregão 66/2019 e é extremamente necessário para
abastecimento alimentar das Unidades solicitantes.

Thiago Martms V Voltes
Assistente Administrativo

MAT. 356.9Q.S

Rua Jacarajidá. n° 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - Btado do Paraná-CEP 83.823-001 - Fone; (41)3627-8300
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FAZENDA MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
RIO GRANDE iã^ ESTADO DO PARANÁ

RECURSOS DE RECONSIDERAÇÃO EM PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS.

QUESTÕES RELACIONADAS A UCITAÇÕES E CONTRATOS. DISPENSAS

FUNDAMENTADAS EM SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA. PROVIMENTO PARCIAL AO

RECURSO APRESEITTADO PELO ADMINISTRADOR. NÃO-PROVIMENTO DO

RECURSO APRESENTADO PELA EMPRESA. 1. A situação prevista no art. 24, VI,

da Lei n° 8.666/93 não distingue a emergência real, resultante do imprevisível,

daauela resultante da incúria ou inércia administrativa, sendo cabível, em ambas

as hipóteses, a contratação direta, desde que devidamente caracterizada a

urgência de atendimento a situação aue oossa ocasionar prejuízo ou

comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros

bens, públicos ou particulares. 2. A incúria ou inércia administrativa caracteriza-se

em relação ao comportamento individual de determinado agente público, não

sendo possível faiar-se da existência de tais situações de forma genérica, sem

individualizacão de culpas. (Acórdão 1876/2007 Plenário. Código eletrônico para

localização na página do TCU na Internet: AC-1876-38/07-P).

Portanto; conforme a Lei 8.666/93 e os entendimentos de Tribunais supracitados,

existe previsão legal para realizar-se contratação por emergência, no entanto, necessário aue a

emergência seia justificada pela Secretaria, aue deverá apontar objetivamente o prejuízo que a

falta da aouisicão emeroendal de tais pães poderá acarretar ao município, eis que, segundo a lei,

é caracterizada nos casos de urgência no atendimento de uma situação que possa ocasionar

prejuízo ou comprometer a segurança. Segundo o dispositivo legal, tal contratação deve ser

somente o suficiente para atender a situação emergencial ou calamitosa e o contrato deve ser

concluído no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos a contar da ocorrência da

emergência. Observe-se que é proibida a prorrogação contratual neste caso.

Também necessário consignar nos autos a inexistência de contrato vigente com o

objeto oue aoui se pretende contratar via dispensa emeroenciai. bem como se apurar a

responsabilidade da falta de contrato, tendo em vista oue a aouisicão de pães é algo rotineiro,

devendo ser previsto o término do contrato. Também necessário oue se informe sobre a

existência de processo licitatório para aouisicão de pães.

Ressalte-se, por fim que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e

conveniência do pedido) constituem análise técnica do órgão solicitante, bem como, a verificação

das dotações orçamentárias, pelo que, o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr
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FAZENDA MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
Í@sGRAND£ Ík ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER NO 706/2019

Processo no 35651/2019

Interessado: Secretaria Municipal de Assistência Social

Objeto: Dispensa de Licitação - Contratação por Emergência

Trata-se de pedido da Secretaria Municipal de Administração, de aquisição, por

dispensa de licitação emergencial, de pães, para abastecimento nas unidades solidtantes.

Foi juntado anexo com o quantitativo a ser adquirido, cotações com as

respectivas certidões de regularidade, mapa comparativo e informações orçamentárias e

financeiras emitidas pela Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças.

Vieram os autos para parecer.

Sobre a contratação por dispensa de licitação, por emergência, tal é prevista no

art. 24, inc/lV, )da Lei de Licitações, qual cita-se:
1  * I

V  )

ArtJ^ É dispensável a íicitBção: IV-nos casos de emergência ou de
calamidade pública, auando caracterizada urgência de atendimento de situação

aue possa ocasionar oreiuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras,

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para

os bens necessários ao atendimento da situação emeraencial ou calamitosa e

para as oarceias de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo

de 180 fcento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptas, contados da ocorrêncr

da emeraência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;

Sempre que se fala em dispensa de licitação de caráter emergencial, interessante

citar-se o entendimento do Tribunal de Contas da União:

Falta de planejamento do administrador não é capaz de justificar a

contratação emergencial' (TCU - Acórdão 267/2001 - Primeira Câmara).

Neste patamar, ante o princípio da Indisponibilidade do interesse público, mesmo

que haja falta de planejamento, há o entendimento do Tribunal de Contas da União, de que

incorreria em duplo erro o administrador que não realizasse a contratação emergencial em uma

situação premente. Cite-se:

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr



FAZENDA
RIO GRANDE

município de fazenda rio grande

ESTADO DO PARANÁ

í4DA/?;g

contornos jurídicos formais do caso em comento. Reitera-se a necessidade das informações

orçamentárias e financeiras serem confirmadas peio Secretário Municipai de Pianejamento e

Finanças.

É o parecer.

Fazenda Rio Grande/PR, 27 de setembro de 2019.

Fábio Jufío Negara
Procurador do Município

Matrícula 350.950

OAB/PR 41.224

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep 83.820-000 - Fazenda Rio Grande - Pr
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FAZENDA
RIO GRANDEttk

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ %

PROTOCOLO N** 35651/2019

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 65/2019

É inexigível a licitação, na forma do Art. 24, inciso IV, da Lei Federal 8.666/93, a despesa
abaixo especificada:

Objeto: Dispensa de licitação para aquisição de pães em caráter emergencial que atende
rá às necessidades das Secretarias requisitantes, conforme solicitação da Secretaria Muni
cipal de Administração.

PESSOA JURÍDICA: IGUAÇU COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.
CNPJ: 23.624.217/0001-78

VALOR: R$ 94.800,00 (Noventa e quatro mil e oitocentos reais).

Dotação Orçamentária:

Código Reduzido Funcional Fonte

623 16.01 12.361.0004 2.065.3.3.90.30 1107

632 16.01 12.361.0004 2.069.3.3.90.30 1174

633 16.01 12.361.0004 2.069.3.3.90.32 1174

574 15.05 10.302.0003 2.062.3.3.90.30 1000

575 15.05 10.302.0003 2.062.3.3.90.30 1303

592 15.05 10.302.0003 2.063.3.3.90.30 1000

593 15.05 10.302.0003 2.063.3.3.90.30 1303

608 15.05 10.302.0003 2.064.3.3.90.30 1303

700 17.01 08.243.0011 6.001.3.3.90.30 1934

722 17.01 08.244.0011 2.078.3.3.90.30 1934

729 17.01 08.244.0011 2.079.3.3.90.30 1000

707 17.01 08.243.0011 6.003.3.3.90.30 1934

749 17.02 08.244.0011 2.081.3.3.90.30 0941

54 17.02 08.244.0011 2.082.3.3.90.30 1712

755 17.02 08.244.0011 2.082.3.3.90.30 1941

756 17.02 08.244.0011 2.082.3.3.90.30 0941

733 17.02 08.242.0011 2.083.3.3.90.30 1934

736 17.02 08.243.0011 6.004.3.3.90.30 0941

786 17.03 08.244.0011 2.085.3.3.90.30 1942

787 17.03 08.244.001 1 2.085.3.3.90.30 0941

767 17.03 08.243.0011 6.005.3.3.90.30 1770

768 17.03 08.243.0011 6.005.3.3.90.30 0941

827 17.04 08.244.0011 2.088.3.3.90.30 1000

835 17.04 08.244.0011 2.089.3.3.90.30 1940

840 17.04 08.244.001 1 2.090.3.3.90.30 1936

808 17.04 08.243.0011 6.009.3.3.90.30 1000

848 17.04 08.244.0011 2.092.3.3.90.30 1000

1295 17.02 08.244.0011 2.082.3.3.90.30 3712

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - Rua Jacarandá. 300 - Nações - Cep: 83823-901 - Telefone: (41) 3627-8500



MffílTUM MWrCfPít

município de fazenda rio grande

ESTADO DO PARANÁ

içâo de Pagamento: Depósito bancário em até 30 dias após o recebimento da N.F.

Fazenda Rio Grande/RR, 26 de Setembro de 2019.

Márcm wtaudío Wozniack
Prefeito Municips I

• - V. I

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande - Rua Jacarandá, 300 - Nações - Cep: 83823-901 - Telefone: (41) 3627-8500



SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Comissão Permanente de Licitações

CONTRATAÇÃO DIRETA
Dispensa de Licitação N° 65/2019
PROTOCOLO: 35651/2019

Objeto: Dispensa de licitação para aquisição de pães em caráter emergenclaí que aten
derá às necessidades das Secretarias requisitantes, conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Administração.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR.

PESSOA JURÍDICA: IGUAÇU COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.
CNPJ: 23.624.217/0001-78

VALOR: R$ 94.800,00 (Noventa e quatro mil e oitocentos reais).

AUTORIZAÇÃO: 26/09/2019
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FAZENDA
ao GIMNDEm

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Protocolo n® 35651/2019 Requerente: Secretaria Municipal de Administração

Memorando ns 57/2019

rwstura

À Administração,
Para análise, após encaminhar ao gabinete para autorização do prefeito.

Thiaoo Martins V Voltes

Assistente Administrativo
MAT. 356 005

Claudemii jose

-f
—1
(\
\

Ciau le nin(òsé Ai^rade

S FORMALIDADESOBED

tEOAÍS;

MMNJir.lPAL

RuaJacarandá. n® 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - Biado do Paraná-CEP 83.823-Wl - Fone: (41)3627-8500
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SECRETARIA «UMIOPAL DE AOMIWSTBAÇAO
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CONTRATAÇÃO DIRETA
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27/09/2019 Mural de Licitações Municipais

TCEPR
u aMiasinerMiooomuN*

VoBar

Detalhes processo iicrlatórlo
-IwforiiiacS» Gt«I»-

Entidade Executora ^ MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Ano« 2019 '

NO íiotaçã(Vdíspensa/lnexigit)j|idade* 55

Modalidade* 1 Processo Dispensa

Número editai/processo* 223

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

■Wecurtot provenleitf« de organismos internacionals/multilaterals de crédito-

Descnçào Resumida do Objeto* Dispensa de licitação para aquisição de pães em caráter emergendal que atenderá
ás necessidades das Secretarias requisítantes, conforme solicitação da Secretana
Municipal de Administração.

Dotação Orçamentária* 3390300712000000000000000000

Preço máxImo/Rrferência de preço - 94.8OO 00
R$'

Data Publicação Termo ratificação 27/09/2019

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME?

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Percentual de participação: q 00

Data Cartceiameito

ÍX(Mr

CPF; 10866678751 (ksg&UÜ

^ervlcos.tce.pr.gov.br/TCEPR/MunlcÍpal/AML/DelalhesProcessoCompra.aspx 1/1
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FAZENDA Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grand
RIO GRANDE%^

Protocolo n® 35651/2019 Requerente: Secretaria Municipal de Administração.

Memorando nS 57/2019

inatura

Ao Setor de Contratos,

Segue a minuta ,para análise e elaboração do Acordo.

"l^hiafloMarTins V Vottos
Assistente Administrativo

MAT 356

Rua .lacarandà. n° 300 - Nações - Fnxcnda Rio Grande - Rstadodo Paraná - CEP 83.823-901 - ['onc; (4! >3627-8500



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

CONTRATO NM 51/2019

Assínabjra

ID 3327

CONTRATO DE COMPRA E VENDA QUE
ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE
FAZENDA RIO GRANDE E A EMPRESA

IGUAÇU COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

Pelo presente instrumento, de um lado conx) CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrita no CNPJ sob n° 95.422.986/0001-02, com sede administrativa estabelecida na
Rua Jacarandá, n® 300, Balmo Nações, Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, neste
ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Mareio Cláudio Woznlack, brasileiro,
casado, empresário, residente e domiciliado em Fazenda Rio Grande, portador da
Carteira de identidade RG. n.° 3.558.084-0 - SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o n.®
837.346.439-53, neste ato assistido pelo Procurador do Município Sr. Fabíano Dias dos
Reis, OAB/PR 45.402 em conjunto com a Secretária Municipal de Administração, Sr.
Claudemir José Andrade, inscrito no CPF/MF sob o n" 633.107.329-91, doravante
denominado MUNICÍPIO CONTRATANTE, e de outro lado. IGUAÇU COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n® 23.624.217/0001-78, inscrição estadual:
9070899911, inscrição municipal; 11383 , estabelecida á Rua Rio tiete, n" 475, sala A,
Iguaçu - Fazenda Rio Grande/PR, CEP: 83.833-332, telefone: 3627 1155, e-mail:
Kiler@ibest.com.br, neste ato representada pela Sra. Deísecler Mal, portadora do
CPF/MF n° 059.121.409-11, pactuam o presente Contrato de Compra e venda, cuja
celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo administrativo sob
Protocolo n°. 35651/2019, na modalidade de Dispensa de Licitação e que se regerá pela
Lei n.® 8.666/9393, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as partes
declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS ÍArt. 55. 1. Lei 8.666/93)
Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a aquisição emergencial de pães
com propósito de atender à demanda das Secretarias do Município de Fazenda Rio
Grande.

Parágrafo Primeiro: O objeto adquirido seguirá as especificações, quantidade e preço
ofertado pela CONTRATADA, conforme Tabela abaixo:

ITEM UNID QTDE PRODUTO
Valor

Unitário
Valor Total

1 KG 12.000

Pão macio tipo cachorro quente,
deverá ser isento de leite, sem soro

de leite e/ou lactose, sem ovos e sem
gorduras trans. Embalados em sacos
de polietileno transparente, vedado,
contendo até 30 unidades.

R$ 7,90 R$ 94.800,00

Parágrafo Segundo: Integra e completa o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressasno



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
Coorde-riüçâo dc Contratos

Assinatura

processo de Dispensa de Licitação 65/2019.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO

Cláusula Segunda: A empresa deverá efetuar a entrega nos locais indicados pela
Secretaria solicitante, conforme cronograma, no Termo de Referência, até 1(Um) dia útil
após a emissão de empenho e sua respectiva solidtação.

Parágrafo Primeiro: O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da
Contratada, nos termos das prescrições legais, podendo levar á rescisão do Contrato,
sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Segundo: Em caso de não aceitação do item objeto deste Contrato, fica a
Contratada obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo de 5 (Cinco) contados da
notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2%
da autorização de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos
itens não corrigidos ou não complementados, em conformidade com a cláusula 9°, 11. V
deste contrato.

Parágrafo Terceiro: Em caso de diferença de quantidade, fica a contratada obrigada a
providenciar sua complementação no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação a
ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena multa de 2% da autorização
de fornecimento, ao dia, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor dos itens não
corrigidos ou não complementados, em conformidade com a cláusula 9®, II, "c" deste
contrato.

DA FISCALIZAÇÃO:

Cláusula Terceira: A fiscalização da contratação será exercida pela nutricionista Deysl
C. Wlelewski, CRN 85285, matrícula N° 350204, a qual competirá dirimir todas as
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo será dado dénda à
Administração.

Parágrafo Primeiro: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade do contratado pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado. Ainda, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei n® 8.666, de 21 de junho de
1993.

Parágrafo Segundo: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
CoordGiiaçáo de Contratos ÍD

FoÍÍmt? "

natura

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
Clausula Quarta: O presente contrato terá vigência de. no máximo. 120(Cento e vinte)

contados a partir da data da publicação do extrato do
Município, podendo ser rescindido uniiateralmente pelas

I  . caso de superveniência de Contrato proveniente deproresso hatatono regular, sem direito a ressarcimento ou quaisquer ônus que não o
valor pactuado em Contrato referente aos materiais efetivamente entregues até a
r6sci ss o •

Parágrafo único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art
73. inciso il, alíneas "a" e "b" e art. 76 da Lei n". 8.666/93.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO fArt. 55. III. Lei 8.666/931
Cláusula Quinta: O pagamento será efetuado em parcela única, através de depósito
bancano. em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura
conforme d^ponibilidade financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da
Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria soiicitante e anexada às
provas de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a
todos os tnbutos federais e à Dívida Ativa da União - DAU. abrangendo inclusive as
contnbuiçoes sociais - INSS. de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Primeiro: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$ 94,800 00
(Noventa e quatro mil e oitocentos reais).

Parágrafo Segundo: O fornecimento é indireto por preço unitário.

DOS CRÉDITOS ORCAMENTARIOS fArt. 55. V. Lei 8.666/93T
Cláusula Sexta: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do
credito indicado pelos códigos:

Funcional Fonte
16.01 12.361.0004 2.065.3.3.90.30 1107
16.01 12.361.0004 2.069.3.3.90.30 1174
16.01 12.361.0004 2.069.3.3.90.32 1174

15.05 10.302.0003 2.062.3.3.90.30 1000

15.05 10.302.0003 2.062.3.3.90.30 1303
15.05 10.302.0003 2.063.3.3.90.30

1000
15.05 10.302.0003 2.063.3.3.90.30

1303
15.05 10.302.0003 2,064.3.3.90.30 1303
17.01 08.243.0011 6.001.3.3.90.30 1934
17.01 08.244.0011 2.078.3.3.90.30 1934

17.01 08.244.0011 2.079.3.3.90.30
1000

17.01 08.243.0011 6.003.3.3.90.30 1934
17.02 08.244.0011 2.081.3.3.90.30 094-^
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17.02 08.244.0011 2.082.3.3.90 30
1712

17.02 08.244.0011 2.082.3.3.90 30
1941

17.02 08.244.0011 2.082.3.3.90 30
0941

17.02 08.242.0011 2.083.3.3.90 30
1934

17.02 08.243.0011 6.004.3.3.90.30
0941

17.03 08.244.0011 2.085.3.3.90 30
1942

17.03 08.244.0011 2.085.3.3.90 30
0941

17.03 08.243.0011 6.005.3.3.90.30
1770

17.03 08.243.0011 6.005.3.3.90.30
0941

17.04 08.244.0011 2.088.3.3.90 30
1000

17.04 08.244.0011 2.089.3.3.90.30
1940

17.04 08.244.0011 2.090.3.3 90 30
1936

17.04 08.243.0011 6.009.3.3.90 30
1000

17.04 08.244.0011 2.092.3.3.90 30
1000

17.02 08.244.0011 2.082.3.3 90 30
3712

16.01 12.361.0004 2.065.3.3.90 30
1107

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES HAS PARTES ̂Art. 55. Vil I pí « RRR/Q^)
Plausula Sétima: Constitui direitos do MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato nas
rondiçoes avançadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo
convencionados.

Parágrafo Primeiro: Constitui obrigações da CONTRATADA;
a) Efetuar a entrega do objeto nas condições, no(s) pra2o(s) e no(s) local(is)

indicados pela Secretaria/Órgão solicitante. reaiizando-a de acordo com a
emissão de Autorizações de Fornecimentos, dentro prazo previsto, em estrita
observância das espedficações do Edital e da proposta;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n"
8.078, de 11 de setembro de 1990);

O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas
expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias o produto com avarias ou defeitos;

d) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao
objeto do presente Termo de Referência;

e) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na
minuta de contrato;

f) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdendários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocam^to de

iJ

b)

c)
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pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execução do contrato.

g) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data do fornecimento, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

h) Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais que venham por ventura
incidir sobre o respectivo contrato, bem como com os encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários, assim como os que dizem respeito às normas de
segurança do trabalho prevista na legislação específica e demais encargos que
porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termos do § 1°, do
Artigo 71, da Lei n° 8.666/93, com alterações subsequentes;

i) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

j) Atender, imediatamente, as requisições de correções e exigências feitas pela
Contratante;

k) Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas federais,
estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por
prejuízos decomentes das infrações a que der causa;

I) O Contratado reconhece os direitos do Município em caso de rescisão
administrativa prevista no Art. 77 da Lei 8666/93.

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:
a) Efetuar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nas condições estabelecidas

no instrumento convocatório e minuta do contrato;

b) Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a atuação do
CONTRATADO;

c) Notificar o CONTRATADO, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso de execuções dos serviços, fixando prazo para sua correção;

d) No ato do recebimento da comunicação supracitada, o CONTRATADO deverá
atendê-la imediatamente, sob pena de descumprimento contratual;

e) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades do contratado pertinente ao objeto
contratado, o que não exime o CONTRATADO da responsabilidade por danos
causados.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA fArt. 55. Vil. Lei 8.666/93).

Cláusula Oitava: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso injustificado
do objeto deste contrato, sem prejuízos das responsabilidades civil e criminal,
ressalvado as situações devidamente justificadas e comprovadas, a critério da
Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão aplicadas as
seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

I. Advertência.

a) A advertência será formalizada por meio de documento expedido pela Contratante.

naoira
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II. Multa, nos seguintes termos:
a) Pelo atraso no fornecimento, será aplicada multa de mora de 0,5% (meio por cento)
ao dia sobre o valor da Autorização de Fornecimento, até o prazo máximo de 10 (dez)
dias. Vencido o prazo o Contrato poderá ser considerado rescindido, a critério da
Administração, ficando sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei n°.
8.666/93 8 alterações posteriores, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão,
prevista na letra "e" e perdas e danos.
b) Pela recusa em realizar o fornecimento, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos e, se for o caso multa relativa à rescisão,
prevista na letra "e" e perdas e danos.
c) Pela demora em substituir o material rejeitado ou corrigir as falhas do produto
fornecido ou complementar a quantidade, a contar do quinto dia da notificação da
rejeição, aplicar-se-á multa de 2% (dois por cento) do valor do material, por dia
decorrido, até o limite de 10 % (dez por cento) do valor produtos não substituídos,
corrigidos ou não complementados, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão,
prevista na letra "e" e perdas e danos.
d) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, e suas
alterações, ou no instrumento convocatório ou ainda, no contrato, e não abrangida nos
incisos anteriores ou subsequentes, aplicar-se-á multa de 1% (um por cento) do valor do
Contrato, sem prejuízo das multas relativas à rescisão e perdas e danos, prevista na
letra "e" e perdas e danos.
e) Pelo descumprimento parcial ou integral do Contrato, que enseje rescisão, multa de
10% (dez por cento) do valor do contrato, sem prejuízo de perdas e danos e das demais
multas.

III. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o
Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que
se refere o Inciso XIV do art. 4o da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o
máximo 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 10 % (dez por cento) do valor do
contrato e das demais cominações legais.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a penalizada ressarcir o Município, pelos prejuízos resultantes e, após,
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. A Declaração terá sua
publicação na Imprensa Oficial, de acordo com a Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Primeiro: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,
principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos incisos ílí e IV
desta cláusula, cumuladas com multas, tanto moratórias como sancionatórias.

I - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;
II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias,
contado da hora da rejeição;
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lil - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos
estipulados neste Contrato.

Parágrafo Segundo: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda,
ás demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal r\° 8.666/93 e posteriores
alterações.

Parágrafo Terceiro: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do
Contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Parágrafo Quarto: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à
Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante
inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

Parágrafo Quinto: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de
penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de
declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de
Contas do Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA
ADMINISTRAÇÃO ÍArt. 55. VIII e IX. Lei 8.666/93L
Cláusula nova: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei n°. 8 666 de
21.06.93.

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por
acordo entre as partes, na forma do art. 79, II da Lei n®. 8.666/93, ou judicial, nos temx)s
da legislação.

DA VINCULACÃO À DISPENSA DE LICITAÇÃO (Art. 55. XI. Lei 8.666/93L
Cláusula Décima: O presente contrato está vinculado à Dispensa de Licitação n®.
065/2019.

DA LEGISLAÇÃO APLICÃVEL fArt. 55. Xll. Lei 8.666/93L
Cláusula Onze: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n®.
8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos preceitos de Direito
Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as
disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei
Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Fazenda Rio
Grande/Pr.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas
alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos.

Mha rr

Assinatura

J



^^tcMnoew^

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

1

DO FORO (Art. 55. S 2°. Lei 8.666/93^.
Cláusula Doze: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado atribuído ao
CONTRATANTE, qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do presente
contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Fazenda Rio Grande, 30 de setembro de 2019.

P/ Contratante:

CIau

Secretário

P/ Contratada:

Cràudio Woznmck

efeito Municipal

José de Ahdrade

cipal de Administração
Faotano Dia

Procurador Ge

OAB/P

Dos Reis

do Município
45.402

er Mar

IGUAÇU COMÉRCIO OE ÀÜMENTOS LTOA.

Testemunhas;]

Rozana Silva
Assistfft^cmiinistrativo
Potó 0410/2010
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TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO CONTRATO

1. JUSTIFICATIVA

Justificamos a solicitação em razão da utilização deste produto, tendo em vista que o
processo de gêneros alimentícios de panificação encontra-se em tramitação e é
extremamente necessário para o abastecimento alimentar das Unidades solicitantes.

DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA:
Descrição do Órgão D.O. Fonte

16.01 12.361.0004 2.065.3.3.90.30 623 1107

16.01 12.361.0004 2.069.3.3.90.30 632 1174

16.01 12.361.0004 2.069.3.3.90.32 633 1174

15.05 10.302.0003 2.062.3.3.90.30 574 1000

15.05 10.302.0003 2.062.3.3.90.30 575 1303

15.05 10.302.0003 2.063.3.3.90.30 592 1000

15.05 10.302.0003 2.063.3.3.90.30 593 1303

15.05 10.302.0003 2.064.3.3.90.30 608 1303

17.01 08.243.0011 6.001.3.3.90.30 700 1934

17.01 08.244.0011 2.078.3.3.90.30 722 1934

17.01 08.244.0011 2.079.3.3.90.30 729 1000

17.01 08.243.0011 6.003.3.3.90.30 707 1934

17.02 08.244.0011 2.081.3.3.90.30 749 0941

17.02 08.244.0011 2.082.3.3.90.30 754 1712

17.02 08.244.0011 2.082.3.3.90.30 755 1941

17.02 08.244.0011 2.082.3.3.90.30 756 0941

17.02 08.242.0011 2.083.3.3.90.30 733 1934

17.02 08.243.0011 6.004.3.3.90.30 736 0941

17.03 08.244.0011 2.085.3.3.90.30 786 1942

17.03 08.244.0011 2.085.3.3.90.30 787 0941

17.03 08.243.0011 6.005.3.3.90.30 767 1770

17.03 08.243.0011 6.005.3.3.90.30 768 0941
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17.04 08.244.0011 2.088.3.3.90.30 827 1000

17.04 08.244.0011 2.089.3.3.90.30 835 1940

17.04 08.244.0011 2.090.3.3.90.30 840 1936

17.04 08.243.0011 6.009.3.3.90.30 808 1000

17.04 08.244.0011 2.092.3.3.90.30 848 1000

17.02 08.244.0011 2.082.3.3.90.30 1295 3712

2. OBJETO

2.1 Aquisição Emergencial de pães para atender ás necessidades das Secretarias

soilcitantes deste anexo.

3. MODALIDADE DE CONTRAÇÃO
3.1 Modalidade Dispensa de Licitação.

4. DA VIGÊNCIA

4.1 120(Cento e vinte) dias consecutivos e ininterruptos contados a partir da data da

publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, podendo ser rescindido

unilateralmente pelas Secretarias Solicitantes em caso de superveniência de Contrato

proveniente de processo licitatório regular, sem direito a ressarcimento ou quaisquer

ônus que não o valor pactuado em Contrato referente aos materiais efetivamente

entregues até a rescisão.

5. DA ENTREGA E RECEBIMENTO

5.1 A empresa deverá efetuar a entrega nos locais indicados pela Secretaria solícitante,
conforme cronograma. no Termo de Referência, até 1(Um) dia útil após a emissão de

empenho e sua respectiva solicitação.

5.2 Locais de entrega:

Instituição Telefone Endereço

SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO 3608-7139

RUA TENENTE SANDRO LUIZ

KAMPA, 182 - IGUAÇU CEP: 83.833-
090

E.M. 26 DE JANEIRO 3604-4079
AV. BRASIL. 2014 - EUCALIPTOS
CEP: 83.820-065

E.M. ALCIDES MÁRIO
PELANDA

3608-9015

RUA PESSEGUEIRO, 197 -

EUCALIPTOS

CEP: 83.820-449

E.M. ANTONlO BALDAN 3608-2854

RUA ALBATROZ, 430 - GRALHA
AZUL

CEP: 83.824-402

10
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E.M. ARNALDO BUSATO 3604-3452
AV. BRASIL, 1540 - EUCALIPTOS
CEP: 83.820-065

E.M. CARLOS EDUARDO

NICHELE
3604-7558

RUA NOSSA S®. DO ROCIO - SANTA

TEREZINHA

CEP: 83.829-044

E.M. DEP. LUIZ GABRIEL

SAMPAIO
3604-4252

RUA SÃO BRAZ, 94 - SANTA
TEREZINHA

CEP: 83.829-242

E.M. GENEROSO

SALUSTIANO BARBOSA
3604-9453

RUA PAULO LEMINSKI - JARDIM

VENEZA

CEP: 83.825-320

E.M. GUISELA KUSS RIEKE 3604-3105
AV. PORTUGAL. 244 - NAÇÕES
CEP: 83.824-000

E.M. JOAQUIM KATSUKl

MATSUMOTO
3627-6379

RUA JAGUARIAIVA, 11149 - SANTA
TEREZINHA

CEP: 83.830-033

E.M. LUIZ NICHELE 3604-9292
RUAERITREIA, 171 - NAÇÕES
CEP: 83.823-257

E.M. MARLENE BARBOSA 3604-2279
RUA ALFREDO GONCHOROVSKI, 337
- PIONEIROS CEP: 83.833-044

E.M. NOSSA S®. DE FÁTIMA 3608-3973
RUA RIO GUARANI, 365 - IGUAÇU
CEP: 83.833-194

E.M. PROF^ MARYLE AP.®

SCHETTERT FERRI
3608-2717

RUA TANGARÃ. 708 - GRALHA AZUL
CEP: 83.824-418

E.M. PROF®. ISABEL CRISTINA 3604-8331

RUA SÃO NICOLAU, 2420 - SANTA
TEREZINHA

CEP: 83.833-138

E.M. SANTA CEClLlA 3627-9368
RUA MARANHÃO, 74 - ESTADOS
CEP: 83.830-211

E.M. SANTA FÉ 3604-8640
RUA RIO TIETE, 500 - IGUAÇU
CEP: 83.833-332

E.M. SANTA MARIA 3627-5547
RUA CURITIBA. 654 - ESTADOS

CEP: 83.830-566

E.M. SÃO FRANCISCO DE
ASSIS

3604-2681
RUA EL SALVADOR. 471 - NAÇÕES
CEP: 83.823-148

E.M. PROF.® VALDINEIA DOS

SANTOS
3604-1077

RUA HOLANDA, 110 - NAÇÕES
CEP: 83.823-208

E.R.M. FRANCISCO QUIRINO

MACHADO
3604-7518

AV. JOÃO QUIRINO LEAL, 392 - SÃO
SEBASTIÃO
CEP: 83.825-991 ^

E.C.M. SENADOR ALÔ
GUIMARÃES

EST. PASSO AMARELO, S/N V

n
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E.M. RUBIA MARA DA CRUZ

PACHECO
3604-0150

RUA VIRMOND ESQ. RUA PINHÃO -
ESTADOS

CEP: 83.833-497

ESCOLA SOCIAL IR. HENRI
(MARÍSTA) RUA JAPIM - GRALHA AZUL

CMAEE - CENTRO MUNICIPAL

DE ATENDIMENTO
EDUCACIONAL

ESPECIALIZADO

3604-0381

RUA CASTANHEIRA, 596 -
EUCALIPTOS

CEP: 83.820-056

CMEI ESTADOS 3604-9261
AV. PARANÃ, S/N - ESTADOS
CEP: 83.833-008

CMEI FRANCISCO JOÃO
ORSO

3604-8050

RUA PESSEGUEIRO, 289 -
EUCALIPTOS

CEP: 83.820-065

CMEI GRALHA AZUL 3604-7853
AV. ALBATROZ, 430 - GRALHA AZUL
CEP: 83.824-402

CMEI IGUAÇU 3604-7243

RUA FARID STEPHENS, S/N -
PIONEIROS

CEP: 83.833-008

CMEI PROF^ DARCY

BARBOSA LEAL
3604-2890

RUA CARLOS DRUMMOND DE

ANDRADE. 1780 - JARDIM VENEZA
CEP: 83.825-145

CMEI PROF^ ERONILDES

CAMARGO
3627-0277

RUA CANÁRIOS, 173 - GRALHA AZUL
CEP: 83.824-141

CMEI PROF^ MARCIA

CLAUDINO
3604-4946

AV. VENEZUELA, 1525-
EUCALIPTOS

CEP: 83.820-605

CMEI SANTA TEREZINHA 3604-7557
RUA RIO PIQUIRI, S/N - IGUAÇU
CEP: 83.833-173

CMEI TIA FANI 3604-3178
AV. BRASIL. 2014 - EUCALIPTOS
CEP: 83.820-065

CMEI VOVÔ JUCA ROCHA 3627-0534
RUA RIO TlETE, 769 - IGUAÇU
CEP; 83.833-332

CMEI ZILDAARNS 3604-1185

RUA ESTADOS UNIDOS, 956 -
NAÇÕES
CEP: 83.823-196

CMEI PROF. LUZIA MOREIRA

TOMCHAK
3604-3693

RUA PAU BRASIL, 378-
EUCALIPTOS

CEP: 83.820-381

CMEI PROF. KELLY CAMPOS 3608-0041

AV. NOSSA SENHORA DE

GUADALUPE ESQ RUA SANTA LUiZA
- SANTA TEREZINHA

CEP: 83.829-281
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coord&naç^io de Contraio.^

inatura

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 -

Iguaçu

CONSELHO TUTELAR Av. Venezuela, 345 - Eucaliptos

AMIGOS DA MELHOR IDADE Av. Venezuela, 247 - Eucaliptos

CASA DE PASSAGEM Av. Cedro, 812 - Eucaliptos

CASA LAR Rua Coqueiros, 556 - Eucaliptos

CENTRO POP Av. Cedro, 1190 - Eucaliptos

CRAS EUCALIPTOS Rua Pessegueiro, 249 - Eucaliptos

CRAS GRALHA AZUL Rua Cauré, 6921 - Gralha Azul

CRAS IGUAÇU Rua Rio Paranapanema, 616 - Iguaçu

CREAS
Rua Manoel Claudino Barbosa, 1777 -

Pioneiros

HOSPITAL E MATER. N. SRA.

APARECIDA

Rua Francisco Claudino dos Santos,

430 - Pioneiros

UPA - UNIDADE DE PRONTO

ATENDIMENTO
Rua Rio Tejo, 515

CAPS II Rua Seringueira, 494 - Eucaliptos

5.3 Responsáveis pelo recebimento:

Matrícula Nome Local Definição

133601e

232901
Neuci Sampaio

C.M.A.E.E.
TiTULAR

348552 Valdirene Alves de Souza SUPLENTE

160201 Andreia Guilen de Oliveira

E.M. 26 de Janeiro

TiTULAR

348420 e

275301
Cristina de Fátima dos Santos SUPLENTE

349440 Camila Renata Lobo
E.M. Alcides Mário

Pelanda

TÍTULAR

131201 e

264601
Nilcea Jacob SUPLENTE

348819e

348277
Vanessa Oliveira dias

E.M. Antonio Baldan

TÍTULAR

272901 e

348373
Maria Vieira de Souza SUPLENTE

236601e

348769
Iracema Fagundes Busolo

E.M. Arnaldo Busato
TÍTULAR

349426e Juceli dos Santos Lobato da SUPLENTE

13



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Cooitíonaçáo do Contratos Fdhan® "

Assinatura

348162 Silva

349626 Simone Cleia da Cruz TlTULAR

102101e55201
Maria Neuza de Jesus dos

Santos Vemick

t.M. canos

Eduardo Nichele SUPLENTE

352918e

350543
Ana Paula da Silva Barbosa E.M. Deputado Luiz

Gabriel Sampaio

TlTULAR

350786 Marcelei Hermes Amarante SUPLENTE

349146 Graziele Orso Roík E.R.M Frandsco

Quírino Machado

TlTULAR

41701 Maria Lúcia da Cruz Bastos SUPLENTE

351129 Jaqueline Cristina Ramos
E.M. Generoso

Salustiano Barbosa

TlTULAR

351718e

352843
Katia Eliza Biernacki Kovaiski SUPLENTE

351904 6

349830
Rosilda Mathias de Almeida E.M. Guisela Kuss

RIeke

TlTULAR

351299 Mareia Iran da Silva Vale SUPLENTE

200201 e

348523
Anita Rosane de Oliveira

E.M. Joaquim
Katsuki Matsumoto

TlTULAR

348416 6

349048
Salete Queiroz Santana SUPLENTE

348433 e

350574

Vanessa Bento Damasceno da

Silva
E.M. Luiz Nichele

TlTULAR

350800 6

352847
Nivea Coelho SUPLENTE

348748 Silvia Ludana Pereira E.M. Marlene

Barbosa

TlTULAR

12701 6 12601 Denize Wilczak SUPLENTE

352894 Sheila Crístiane da Silva
E.M. Prof.® Isabel

Cristina S. Borges
TlTULAR

348347 e

351425

Frandele Pacheco da Silva

Mossner E.M. Prof.® Maryle
Ap.® S. Ferri

TlTULAR

348487 Elizangela Santos Caires SUPLENTE

104801 e

273201
Marlene Krupa do Rosário E.M. Nossa Senhora

de Fátima

TlTULAR

59701 Silvana Palermo SUPLENTE

349416 6

348984

Maria José Soares Almendana

Hoshino
E.M. Santa Cecília

TlTULAR

351592 6

350551
Leonice Jurema Batista SUPLENTE

349705 6

349040
Ludana Conceição da Silva

E.M. Santa Fé
TlTULAR

350758 Bruno Thiago Menezes SUPLENTE

14



Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

CoordGíf^çao de Contratos

Assinatura

349583 Mônica de Fátima Andretta TÍTULAR

352120 Michele Albergoni
- b.M. banta Mana

SUPLENTE

27501 e 27701
Jaqueline de Fátima dos
Santos Mouro E.M. São Francisco

de Assis

TÍTULAR

220301 e

307601
EnirTerezInha Cavalheiro SUPLENTE

349823 e

272801
Juliana Alves Ferreira E.M. Prof® Valdineia

dos Santos

TÍTULAR

350674 Patrícia Gabriela de Oliveira SUPLENTE

349170
Gersina Costa da Silva
Geromin

E.C.M. Sen. Alô

Guimarães
TÍTULAR

351495 6

349859

Michelle Cristiane Pinheiro de
Oliveira CMEI Estados

TÍTULAR

350474 Loici da Luz Rebello SUPLENTE

352152 Andressa de Fatima Pereira
CMEI Francisco

João Orso
TÍTULAR

348230 e

348787
Juliana Alves Garcia de Souza

CMEI Gralha Azul

TÍTULAR

351530
Terezinha Rossio Ribas Keppe
dos Santos

SUPLENTE

350880 Maristela Ramos Vascondelos

CMEI Iguaçu

TÍTULAR

359261
Márcia Adriana de Oliveira

Ribas
SUPLENTE

351582 6

351611
Roziane Soares Batista CMEI Prof.^ Darcy

Barbosa Leal

TÍTULAR

337201 Rosenilda Ap^ Silveira de Lima SUPLENTE

351596 6

350794
Eleni Alves CMEI Prof.®

Eronides Camargo

TÍTULAR

353799 Jacira de Santana Carvalho SUPLENTE

351909 Maisa Marques CMEI Prof.® Mareia

Claudino

TÍTULAR

351274 Araci Alves de Lima SUPLENTE

351018 Alessandra Barbosa Rdrigues
CMEI Santa

Terezinha
TÍTULAR

348753
Claudinéia Alves do

Nascimento Miranda CMEI Tia Fani
TÍTULAR

353768 Maria José de Paula Silva SUPLENTE

352726
Marcela Fabiana de Souza

Laurindo

CMEI Vovô Juca

Rocha
TÍTULAR „

350096 Cecília Maria
E.M. Rubia Mara da

Cruz Pacheco
TÍTULAR y
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349821e

350567

192901

351.372

353889

348428

357468

353889

349270

355816

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos Fo^han"

#
Assinatura

Adriana Campos Szuk

SIbele Cristina Alves de Melo

Claudínei Aparecido Caseiro

TANICLER COLUSSI HATAKA

VANESSA CARRICO LEMES

WHEVERTON

TEIXEIRA

BARBOSA

TANICLER COLUSSI HATAKA

MARIA CAROLINA PELANDA

LUTFI

ANDRIELI TAIS ZIMERMAN

CMEI Zilda Ams

-SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA

SOCIAL

-CONSELHO

TUTELAR

-AMIGOS DA

MELHOR IDADE

-CASA DE

PASSAGEM

-CASA LAR

-CENTRO POP

-CRAS

EUCALIPTOS

-CRAS GRALHA

AZUL

-CRAS IGUAÇU

-CREAS

HOSPITAL E

MATER. N. SRA.

APARECIDA

UPA - UNIDADE

DE PRONTO

ATENDIMENTO

CAPS II

TiTÜLAR

SUPLENTE

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias contados da apresentação da

nota fiscal/fatura anexado às provas de regularidade com Previdência Social - INSS e

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, devidamente atestada pelos

servidores responsáveis.

6.2 A contratada deverá fazer constar na nota fiscal/fatura, o número da respectiv;

Autorização de Fornecimento.
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Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Coordenação de Contratos

A^natura

7. OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA
7.1 A contratada deverá estar em dia quanto a sua Regularidade Fiscal até o final do

cumprimento do contrato.

7.2 Realizar a entrega de acordo com a emissão de Autorizações de Fornecimentos,

dentro prazo previsto.

8. FISCALIZAÇÃO
8.1 A fiscalização, bem como a verificação do atendimento às especificações ficará a
cargo de Nutricionista Deysi C. Wielewski CRN8 5285.

9. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVAS
9.1 As situações não previstas neste objeto (Item) deverão obedecer às normas e

especificações brasileiras existentes.

9.2 Especificação:

Item Descrição Un. Med. Quant.

1

Pão macio tipo cachorro quente, deverá ser Isento de
leite, sem soro de leite e/ou lactose, sem ovos e sem
gorduras trans. Embalados em sacos de polietileno
transparente, vedado, contendo até 30 unidades.

KG 12.000

P/ Contratante:

Clauwmi

Secretário Mu

José de Ai(idrade
ilcipal de Administração

Marcre/CláudIoWozníàck
Pr^ito Municipal

Fabiano mas Dos Reis
Procurador Geral do Município

OAB/PR 45.402

PI Contratada:

KJJ^j
Deisecler Mai

IGUAÇU COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

Testemi

Rozana Silva
Assistente Administrativo

Portarra 0410/2010
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PODER JUDICIÁRIO
J^USTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IGUAÇU - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 23.624.217/0001-78
Certidão n": 176869695/2019

Expedição: 15/07/2019, às 11:42:33
Validade: 10/01/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que IGÜAÇU - COMBRCIO DB ALIMENTOS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n**

23.624.217/0001-78, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet {http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtStst.jus.br



02rt)e/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA f
Secretaria da Receita Federal do Brasil \
Procuradoría^Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: IGUAÇU - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 23.624.217/0001-78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constem pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as rontribuições sociais previstes
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:02:26 do dia 02/08/2019 <hora e data de Brasília>
Válida até 29/01/2020.
Código de controle da certidão: 3338.499E.4AA1.767D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



.^Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
SECRETARIA DE FINANÇAS 'i Data: 19/09/2019 10h53m»n

C Número ■ »- Validade —
10303 I 19/10/2019]

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social

IGUAÇU COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME CNPJ: 23624217000178

Aviso '

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto ã
Finalidade

r
aba^rcaracTerizadl ^ P""®®®"'® ̂ ata não constam débitos tributários reiativos à inscrição

'^7''='P®' ®® '■®®®™® ° direito de cobrar débitos que venham a ser constatadosmesmo se referentes a penedos compreendidos nesta certidão.

Inscrição

Contribuinte; IGUAÇU COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME
Endereço: Rua RIO TIETE, 475 - Bairro IGUAÇU - Compl. SALA A - CEP 83.833-332

Código de Controle

CWKHB4JNE70DGDY1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http :/Avww.fazendariogra nde.pr.gov.br

Fazenda Rio Grande (PR), 19 de Setembro de 2019

Rua Jacarandá. 300 • Naçfies
Fazenda Rio GrarKle (PR) - CEP: 83823901 - Fone:4l3627e500

Página 1 de 1



19/09/2019 Consulta Regularidade do Empregador

.  fcl.-.a 02

AssioAtu

CAÊXA
c-ix-^ L'::orsi;.,:M ca t-F-^íiRAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Xnscrição: 23.624.217/0001-78
Razão SocialnGUAcu coMERao de aumentos ltda

Endereço: rua rio tiete 475 sala a / iguacu / / / 83820-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:08/09/2019 a 07/10/2019

Certifícação Número: 2019090801315743946714

Informação obtida em 19/09/2019 10:59:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsV/consutta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuttaEmpregador.jsf 1/1



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 020158677-24

/e- ®
t-55..
V_iL /
\AS5H>aíuí^'^

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 23.624.217/0001-78
Nome: IGUAÇU - COMERCIO DE ALIMENTOS LIDA - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima Identificado
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 24/10/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda pr aov hr

Página lõa1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ

Coordenação de Contratos Assin^tii

EXTRATO DO CONTRATO N° 151/2019 -10 3327

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE;

CONTRATADO: IGUAÇU COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA;
CNPJ: n° 23.624.217/0001-78;

OBJETO: "Aquisição emergencial de pães com propósito de atender à demanda das
Secretarias do Município de Fazenda Rio Grande";
FISCAL TÉCNICO: Deysi C. Wielewski, CRN 85285;
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 65/2019;

PROTOCOLO: n° 35651/2019;

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 223/2019;

VALOR TOTAL: R$ 94.800,00 {Noventa e quatro mil e oitocentos reais);
PRAZO DE VIGÊNCIA: 120{Cento e vinte) dias consecutivos e ininterruptos contados a
partir da data da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município;
DATA DA ASSINATURA: 30/09/2019;

Coordenação de Contratos

Rua Jacaranda. 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR • CEP 83820-000 • Fone Fax 0xx4l 62 7-8 500



Diário Oficial Eletrônico
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande
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Assin^tu'.-
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w Cadastro de Contratos

Coohoto. j Oodoa CcMap»efOonla.e. \ AdR—ontoa | HirtArico/ApoetRaiento | C.ooogtr
K 1 « I >> I >1 '

3
AtaRoc- F>jeço»r~

N* Seqüencial. |
Nduiezo |P»rcoal

N* Piolocolo / Ano: |

4964

Nome do POF' P

N* Contialo- [151/2019

TipodeCenUalo |AQ EMEBGENCW. PE RAE5
12 • A PiazoT*ioPao«n*enlo [2-APio»

Otipem do Pioeeaao. |0»ertd^e

Origem do Controlo; [F^éptia Entidãdê 3
FomiaPagomonto (em ATÍ 30 DIAS APOS AEMI55AO OA

Ptoc««so/Ar»:

Compta Direto / Ano;

Fomecedor

723

3 EntidodedoProcetW jl - PREFEITURA MUN. FAZENDAHIO BFLANDE _lJ
I 2019 lD>íp«i»a de Laalaçio p/ Compro» e Serviço»

I—rm*— ürtaf ]llGUAÇU-COMERaODEAUMENTOSLTUA Mt

-■ Data* '
t%-.riAA.tinalura: 1 30A)3/2019 |
nworlaVapônciade pD3/10/2D19 1 à 31AJ1/2020 1

AlletaçSo do Piaio do Contrato: i:ú/:»'j.ij.''Xi 1

Data do C«icctotnenlo do Contrato: oivooAicai 1

-* Vaiwet '
Valor do Contrato

Acrésctnws (+)

Supressdes (-]

1  94 SOO.OOj
1  o-oo(
1  o.ool

Total 1  94.800.00|

biiDonso de bcitocSe para oquiníio de pio* em caráter emetgencial que atw^Á ás neceíodade» dosda Secretario Mun.«.oI de A^UaçSo.

_  Contrate: f 4964

-  códqo Mome do VeicuB de Comunicoçao ueut «o— I 264 |p«£FEfTURAMUNCPALOeFAaNOARO<j 0V1O/2O19 | Jornal 00 Cculo^o Mun.ce>..
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FAIFNnA Municipal de Fazenda Rio GranWái:^/*l/f Coordenação de Contratos ^

Protocolo: J5^/(|^ Requerente: .

^igggiPras/Paginação: Considerando que todos os trâmites legais deste processoforam finalizados^etemos este para que seja devidamente paginado, diaitalizado e
arquivado.

Simone Aparecida Ançay Rodrigues
Mat.: 352144

Coordenação de Contratos
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